
 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 

 
Pregão Eletrônico nº 90012/2026 

 

Data de Abertura: 29/06/2026 às 13:00 no sítio 

www.gov.br/compras 

Objeto 

Contratação de serviços técnicos profissionais nas áreas de medicina do trabalho, saúde ocupacional, segurança do trabalho e áreas correlatas, 
compreendendo a realização de avaliações clínicas e de saúde funcional, a execução de perícias médicas, a realização de exames técnicos das 
condições ambientais de trabalho, bem como a emissão de laudos e demais documentos periciais, mediante a disponibilização de profissionais 
devidamente habilitados e regularmente registrados em seus respectivos conselhos de classe.  

Valor Total Estimado: 

R$ 50.098,00 (cinquenta mil e noventa e oito reais) - Item 1.4 do Termo de Referência 

Registro de 

Preços? 

Será permitida 

a Adesão à 

ARP? 

Fornecimento 

Contínuo? 
Vistoria 

Instrumento 

Contratual 
Modo de Disputa 

Critério de 

Julgamento 

Habilitação 

Técnica 

Não Não Não Não* 
Termo de 
Contrato 

Aberto e Fechado 
Menor Preço 

Global 
Item 8.1.2 do 

Edital 
*Telefone para contato: (96) 3198-7515 

*O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do instrumento convocatório acima indicada. 

*Aplica-se a este Certame a Instrução Normativa nº 01/2024 TRE/AP – anexa ao edital – que dispõe sobre o procedimento de apuração de 

responsabilidade dos Licitantes e Fornecedores que cometerem infrações administrativas no âmbito das contratações realizadas nos termos 

da Lei nº 14.133/2021, bem como a eventual aplicação de penalidade. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA TÓPICO 7) 

Requisitos Básicos: 

- Sicaf ou documentos  equivalentes; 

      - Certidão do Portal da Transparência; 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (TST); 

- Certidão Negativa de Falência expedida pelo Distribuidor da Sede do Licitante. 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Exige Amostra/Dem.? Dec. nº 7.174/2010? 

Sim Não Não Não 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 120 (cento e vinte) minutos após a convocação realizada pelo pregoeiro. 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até 24/06/2026 para o endereço cpl@tre-ap.jus.br Até 24/06/2026 para o endereço cpl@tre-ap.jus.br 

Observações Gerais: 

- 

RELAÇÃO DOS ITENS 

Descrição Exclusiva ME/EPP? Cota ME/EPP? Amostra/Demonst.? Decreto 7.174? Valor Estimado 

Prestação de serviços de perícia 

médica e outros. 
Sim Não Não Não R$ 50.098,00 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2026 
PA SEI Nº 0001244-22.2026.6.03.8000 

 
Entrega de propostas: a partir de 10/06/2026 

A partir da publicação no seguinte endereço eletrônico: www.gov.br/compras 
 

Etapa de Lances: 29/06/2026 
Abertura da seção pública: 
Horário: 13h (horário oficial de Brasília) 
Local: www.gov.br/compras 
Código da UASG: 070029 
 
Torna-se público que TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, sediado na Avenida Mendonça Júnior, 1502, Centro, cidade de 
Macapá, Estado do Amapá, CEP 68.900-914, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, 
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 73, de 30 de setembro de 2022, nº 05, de 
26 de maio de 2017, e nº 03, de 26 de abril de 2018, da Resolução TREAP nº 570/2022, Resolução TREAP nº 571/2022, na Portaria 
Presidência TREAP nº 62/2023 e Portaria Presidência TREAP nº 66/2023, Resolução TRE/AP nº 464/2015,e  as exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
1. O objeto da presente licitação é a prestação de serviços técnicos profissionais nas áreas de medicina do trabalho, saúde 
ocupacional, segurança do trabalho e áreas correlatas, compreendendo a realização de avaliações clínicas e de saúde funcional, a 
execução de perícias médicas, a realização de exames técnicos das condições ambientais de trabalho, bem como a emissão de 
laudos e demais documentos periciais, mediante a disponibilização de profissionais devidamente habilitados e regularmente 
registrados em seus respectivos conselhos de classe, consoante especificações, condições, quantidades e prazos constantes do 
Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
 
2. A licitação será realizada em único item. 
2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto. 
 
3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 
3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas. 
3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
3.5 A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 
3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, 

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
3.5.1.1 Terá prioridade de contratação a microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente, 

cujo lance seja até 10% (dez por cento) maior que o menor valor válido ofertado na licitação, conforme 
Resolução TRE/AP nº 464/2015. 

3.5.1.2 Em conformidade ao disposto no art.1º, §3º Decreto Federal nº 8.538/2015, para fins do disposto no item 
anterior, considera-se ME e EPP:  

3.5.1.2.1 Local: a ME ou EPP que esteja estabelecida na região metropolitana de Macapá e Santana, nos termos da 
Lei Estadual nº 21, de 26 de fevereiro de 2003. 

3.5.1.2.2 Regional: a ME ou EPP que esteja estabelecida no Estado do Amapá. 
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3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
3.7 SERÁ permitida a participação de cooperativas no presente certame, na forma prevista no art. 10 da IN nº 05/2017, devendo 
o relacionamento entre a natureza do objeto a ser contratado e a sua compatibilidade com o objeto social e os fins institucionais da 
cooperativa licitante serem apreciadas em momento oportuno do certame. 
 
3.8 Não poderão disputar esta licitação: 
3.8.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.8.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.8.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários;  
3.8.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.8.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.8.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
3.8.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.8.8   agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.8.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio (conforme justificativa dada pelo artigo 5º da Portaria Presidência TREAP, nº 
62/2023); 
3.8.10 empresas estrangeiras; 
3.8.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.8.12 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.9 O impedimento de que trata o item 3.7.4, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.10 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 
3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.11 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.12 O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 
3.13 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial 
de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, 
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.14 A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
3.15 Empresas em processo de recuperação judicial, sem plano de recuperação acolhido judicialmente ou certidão emitida 
pela instância judicial competente ou documento judicial compatível; em processo de recuperação extrajudicial; cuja falência 
tenha sido decretada; que se encontrem sob concurso de credores; e em dissolução ou em liquidação. 
3.15.1 Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão 
emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório. Acórdão 1201/2020 Plenário (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo) - Licitação. Qualificação 
econômico-financeira. Exigência. Habilitação de licitante. Recuperação judicial. 
3.16 a pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 
situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação (Art. 2º, inciso VI, da Resolução nº 7 de 18/10/2005, incluído pela 
Resolução nº 229, de 22/06/2016 e Acórdão TCU nº 1.893/2010 – Plenário). 
 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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4.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
4.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e neste Edital. 
4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 
4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 
seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
4.10.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
4.10.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de 
que trata o subitem acima. 
4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.11.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor 
preço; e 
4.11.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 
4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
5.1.1 Valor unitário e global; 
5.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo informações que atendam às especificações do Termo de Referência. A 
PROPOSTA DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA, EM ESPECIAL O ITEM 1; 
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
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seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
5.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 
deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 
5.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 
6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário/global. 
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,05 (cinco) centavos. 
6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no 
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado, conforme artigo 7º da Portaria 
Presidência TREAP nº 62/2023. 
6.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
6.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar.  
6.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto. 
6.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
6.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado.  
6.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 
14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.18.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
6.18.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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6.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 
6.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
6.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
6.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 
6.18.2.2 empresas brasileiras; 
6.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
6.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
6.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
6.19.4 A proposta ajustada ao lance final da licitante vencedora, seus anexos e documentos exigidos para habilitação, 
deverão ser remetidos CONJUNTAMENTE via sistema, no campo convocação de anexo, no prazo de 120 (cento e vinte) minutos, 
contados da solicitação do Pregoeiro; sendo que para eventual complementação da documentação de habilitação ou 
adequações/correções/complementações da proposta e anexos inicialmente encaminhados, o Pregoeiro fará tantas convocações 
quantas forem necessárias, até o limite de 4 (quatro) convocações, dentro do prazo acima estabelecido. 
6.19.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 
6.20 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do 
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1 SICAF;   
7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da 
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 
nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
7.4 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.5.1 contiver vícios insanáveis; 
7.5.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
7.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
7.6 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.6.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 
7.6.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.6.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.7 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte: 
7.7.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, 
a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
7.7.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante; 
7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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7.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio 
de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
7.9.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio 
eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 
no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
 

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser 
substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
8.1.2 A qualificação técnica exigida neste certame está prevista na forma disposta do item 10.2.4, do termo de referência. 
 
8.1.3 Quanto à qualificação ECONÔMICA-FINANCEIRA, além das condições exigidas em tópico específico no termo de 
referência, a CONTRATADA deverá apresentar, obrigatoriamente, a CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante. 
 
8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por qualquer 
outro meio expressamente admitido pela administração. 
8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
 
8.9 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
8.9.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
8.10 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
8.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 
3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
8.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação. 
8.11.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo do envio/registro da proposta, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
8.12 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 
8.12.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
8.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
8.13.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
8.14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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8.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 8.11.1. 
8.16 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao 
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.17 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
8.18 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por 
motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
 

9 DOS RECURSOS 
11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
9.2 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 
9.2.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.2.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
9.2.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 
ou inabilitação; 
9.2.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
9.3 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
9.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da 
data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
9.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
9.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
9.9 Os autos do processo estarão disponíveis para vista franqueada aos interessados, a pedido. 
 

10 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
10.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
10.1.5 fraudar a licitação 
10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
10.2.1 advertência;  
10.2.2 multa; 
10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 
10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação. 
10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da 
prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 
danos causados. 
 

11 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
11.1 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
11.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@tre-
ap.jus.br. 
11.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
11.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 
11.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo 
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital (artigo 82, inciso VIII da Lei 14.133/2021). 
12.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
12.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
12.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  
12.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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12.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
12.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
12.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
12.11 A contratada não poderá ocupar posto de trabalho, inclusive na função de preposto, com empregado que sejam 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 
chefia, direção e de assessoramento ou membros do TRE/AP, nos termos do que dispõe o art. 3º da Resolução nº 7/2005, do 
Conselho Nacional de Justiça. 
12.12 É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação do contrato decorrente deste Pregão, caso o empregado da 
contratada que ocupe função de chefia  ou supervisão, incida na vedação prevista nos artigos 1º e 2º da Resolução CNJ nº 156/2012. 
12.13 A contratada deverá garantir que todos os profissionais alocados para a prestação dos serviços não tenham filiação 
partidária, por analogia à disposição contida no Art. 366 da Lei nº 4.737/1965 (Código eleitoral), devendo apresentar, antes do início 
da execução dos serviços, declaração de inexistência de registro dos empregados a serem alocados no contrato em relação oficial de 
filiados de órgão partidário e manter essa condição até o final de seu vínculo contratual. 
12.14 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 
12.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
Anexo I do Edital - Termo de Referência 
- Anexo I do TR – MODELO DE PROPOSTA 
- Anexo II do TR – TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE 
- Anexo III do TR – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 
- Anexo IV do TR – INFORMAÇÃO DO VALOR ESTIMADO – ICVE 
- Anexo V do TR – ANÁLISE DE RISCOS/MAPA DE RISCOS 
 
Anexo II do Edital - Minuta de Contrato 
- Anexo I do Contrato - Termo de Responsabilidade e Confidencialidade 
- Anexo II do Contrato – Termo de Referência 
 

Macapá/AP, 10 de junho de 2026 
 
 

Dilma Célia de Oliveira Pimenta 
Diretora Geral – TRE/AP 

 
ANEXO I DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI Nº 14.133/21 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 14.133/2021) 
1.1. CONTRATAÇÃO de SERVIÇOS técnicos profissionais nas áreas de medicina do trabalho, saúde ocupacional, segurança do trabalho e áreas correlatas, compreendendo a realização de avaliações 
clínicas e de saúde funcional, a execução de perícias médicas, a realização de exames técnicos das condições ambientais de trabalho, bem como a emissão de laudos e demais documentos periciais, 
mediante a disponibilização de profissionais devidamente habilitados e regularmente registrados em seus respectivos conselhos de classe, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
Serviços técnicos especializados em 
perícias médicas 

CATSER* - Medicina Trabalho - Perícia Serviço Médico / 
Engenharia - Código 8818 Horas 

126 horas 
anuais R$ R$ 397,61 

R$ 
50.098,86 

  
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
1.4. O custo estimado total da contratação, para um ano de serviço, é de R$ 50.098,86 (cinquenta mil, noventa e oito reais e oitenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 
acima. 
1.5. O valor do contrato poderá ser reajustado anualmente, adotando-se a variação do índice IPCA/IBGE para o período. 
1.6. A periodicidade anual de que trata o subitem 1.5 será contada a partir data do orçamento a que a proposta se referir. 
1.7. A data do último reajuste contratual passará a ser contada como marco inicial para os reajustes seguintes, respeitado o interregno mínimo de 1 (um) ano. 
  
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021) 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
  
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea "c", da Lei nº 14.133/2021) 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
3.2. O objeto pretendido enquadra-se como serviço comum, uma vez que as atividades de realização de avaliações clínicas e perícias médicas possuem padrões de desempenho e qualidade 
amplamente difundidos e usualmente praticados no mercado especializado. Assim, não se verifica a necessidade de estabelecimento de procedimentos específicos de transição contratual, 
considerando a natureza padronizada dos serviços e a inexistência de transferência de tecnologia, metodologia exclusiva ou conhecimento técnico singular indispensável à continuidade da 
execução. 
  
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea "d", da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, deverão ser observados os seguintes requisitos para a adequada 
execução da contratação: 
4.1.1. Requisitos técnicos e operacionais 

a) A contratada deverá ser pessoa jurídica legalmente constituída, especializada na prestação de serviços técnicos profissionais nas áreas de 
medicina do trabalho, saúde ocupacional, segurança do trabalho e áreas correlatas, com comprovada capacidade técnica para execução de serviços 
compatíveis com o objeto da contratação; 
b) A contratada deverá disponibilizar profissionais devidamente habilitados e regularmente registrados em seus respectivos conselhos profissionais, 
observadas as atribuições legalmente conferidas a cada categoria profissional, para a execução dos serviços contratados; 
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c) Os profissionais disponibilizados deverão possuir qualificação técnica compatível com as atividades a serem desempenhadas, especialmente para 
realização de perícias médicas, juntas médicas, avaliações clínicas e funcionais, exames admissionais, homologações de atestados, avaliações 
relacionadas aos exames médicos periódicos, inspeções técnicas e elaboração de laudos técnicos correlatos; 
d) A contratada deverá manter estrutura administrativa e operacional apta ao recebimento, processamento e atendimento das demandas 
encaminhadas pelo TRE-AP, inclusive por meios eletrônicos, assegurando tempestividade, rastreabilidade e continuidade da prestação dos serviços; 
e) Os serviços deverão ser executados sob demanda, de acordo com as necessidades da Administração, não havendo garantia de consumo integral 
da estimativa prevista; 
f) A prestação dos serviços deverá ocorrer mediante prévia solicitação formal da Administração, observados os prazos e condições estabelecidos 
neste Termo de Referência; 
g) A contratada deverá assegurar substituição imediata de profissional eventualmente impossibilitado de executar determinada demanda, sem 
prejuízo à continuidade do atendimento; 
h) Quando exigível por norma legal ou regulamentar, os documentos técnicos emitidos deverão conter assinatura do profissional legalmente 
habilitado e respectiva anotação de responsabilidade técnica, registro técnico ou documento equivalente perante o conselho profissional 
competente. 

4.1.2. Requisitos legais e regulatórios 
a) A execução contratual deverá observar integralmente a legislação aplicável à medicina do trabalho, saúde ocupacional, segurança e saúde no 
trabalho, bem como as normas regulamentadoras expedidas pelos órgãos competentes; 
b) A contratada deverá observar as disposições da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto às obrigações contratuais, responsabilidade 
administrativa e manutenção das condições de habilitação durante toda a execução contratual; 
c) A contratada deverá cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, tributária, ética e profissional aplicável à execução dos 
serviços; 
d) Os serviços médicos e periciais deverão observar os normativos expedidos pelo Conselho Federal de Medicina e demais conselhos profissionais 
competentes, conforme a natureza da atividade executada; 
e) Quando houver tratamento de dados pessoais ou sensíveis, especialmente dados relacionados à saúde dos servidores, magistrados, 
colaboradores ou demais usuários, a contratada deverá observar integralmente a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 
LGPD), adotando medidas técnicas e administrativas aptas à proteção das informações. 

4.1.3. Requisitos de qualidade e desempenho 
a) Os serviços deverão ser prestados com observância dos princípios da eficiência, celeridade, precisão técnica, confiabilidade, continuidade e 
adequação às necessidades institucionais; 
b) Os laudos, pareceres, relatórios e demais documentos técnicos emitidos deverão apresentar clareza, fundamentação técnica adequada, 
consistência metodológica e conformidade com os normativos aplicáveis; 
c) Os atendimentos e avaliações deverão ocorrer em prazo compatível com a urgência e a natureza da demanda administrativa encaminhada; 
d) Eventuais inconformidades identificadas pela fiscalização contratual deverão ser corrigidas pela contratada, sem ônus adicional para a 
Administração. 

4.1.4. Sustentabilidade e boas práticas administrativas 
a) Sempre que possível, a tramitação documental deverá ocorrer preferencialmente por meios eletrônicos, com redução do uso de papel e 
racionalização de insumos; 
b) A contratada deverá adotar práticas administrativas compatíveis com princípios de sustentabilidade operacional, economicidade e eficiência; 
c) A execução contratual deverá observar boas práticas de governança, confidencialidade, integridade e responsabilidade profissional. 

4.2. É permitida a subcontratação parcial apenas de atividades acessórias, instrumentais ou complementares que não integrem o núcleo técnico principal da 
contratação, desde que previamente autorizada pela Administração. 
4.2.1. É vedada a subcontratação integral do objeto. 
4.3. Não será exigida garantia contratual, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, considerando que: 

a) trata-se de contratação de serviço técnico especializado com execução sob demanda e pagamento condicionado à efetiva prestação dos serviços; 
b) o valor estimado da contratação não revela, em princípio, exposição patrimonial significativa que justifique a imposição da garantia; 
c) a fiscalização contratual, os mecanismos de glosa, a possibilidade de aplicação de sanções administrativas e os controles ordinários de execução 
mostram-se suficientes para mitigação dos riscos da contratação. 

4.4. Não se aplica exigência de transição contratual com transferência de tecnologia ou conhecimento estruturado, tendo em vista que a contratação não 
envolve cessão de tecnologia proprietária, sistemas específicos ou metodologia exclusiva cuja continuidade dependa de processo formal de transferência. 

  
5. VISTORIA 

5.1. Não será exigida vistoria prévia para participação no certame, considerando que o objeto da contratação consiste na prestação de serviços técnicos 
especializados executados sob demanda, cujas condições de execução podem ser suficientemente compreendidas a partir das informações constantes deste 
Termo de Referência, de seus anexos e dos demais documentos que instruem o processo de contratação. 
5.2. A não exigência de vistoria fundamenta-se no fato de que a formulação da proposta independe de inspeção física prévia em instalações específicas da 
Administração, uma vez que os serviços contratados consistem, predominantemente, na disponibilização de expertise técnica especializada para realização de 
perícias médicas, avaliações clínicas e funcionais, homologações, juntas médicas, exames técnicos e emissão de laudos correlatos, conforme demanda 
administrativa do Tribunal. 
5.3. Eventuais esclarecimentos complementares necessários à adequada compreensão das condições de execução contratual poderão ser solicitados pelos 
interessados, durante a fase externa do certame, pelos canais formais de comunicação indicados no instrumento convocatório. 
5.4. A apresentação da proposta implicará plena ciência e aceitação, pela licitante, de todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e demais 
documentos da contratação, não sendo admitidas alegações posteriores de desconhecimento das condições necessárias à execução do objeto. 
  

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e”, da Lei nº 14.133/2021) 
6.1. A execução dos serviços terá início a partir da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de início dos serviços, conforme definido pela Administração, 
observando-se o prazo de vigência contratual estabelecido neste Termo de Referência. 
6.2. Os serviços serão executados de forma continuada, sob demanda, conforme necessidade administrativa do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, não 
havendo obrigação de consumo mínimo nem garantia de utilização integral da estimativa anual prevista. 
6.3. A execução contratual ocorrerá mediante solicitação formal da Administração, por intermédio da Seção de Serviços de Assistência Médica, Odontológica e 
Social (SAMO) ou unidade gestora competente, contendo a especificação da demanda, a natureza da atividade requerida, o local de execução, quando aplicável, 
e o prazo necessário para atendimento. 
6.4. O atendimento às demandas deverá ocorrer conforme a natureza da solicitação, observadas as seguintes diretrizes operacionais: 
6.4.1. Demandas presenciais. Os serviços que, por sua natureza, exijam atendimento presencial, tais como perícias médicas, juntas médicas, avaliações clínicas, 
exames admissionais, avaliações de saúde funcional, inspeções técnicas, vistorias ocupacionais e outras atividades correlatas, deverão ser executados nas 
dependências do TRE-AP ou em outro local do território nacional previamente definido pela Administração, conforme a necessidade específica. 
6.4.2. Demandas remotas. Os serviços compatíveis com execução remota, tais como homologações documentais, análise técnica de documentos, emissão de 
pareceres, avaliações técnicas compatíveis com atendimento não presencial e outras atividades equivalentes, poderão ser realizados por meios eletrônicos, 
desde que preservadas a segurança da informação, a integridade documental e a validade técnica dos atos praticados. 
6.5. A contratada deverá manter canal permanente de comunicação com a Administração para recebimento, acompanhamento e gerenciamento das demandas, 
inclusive por meio eletrônico, assegurando tempestividade nas respostas e continuidade da execução contratual. 
6.6. A contratada deverá disponibilizar profissionais devidamente habilitados e compatíveis com cada tipo de demanda encaminhada, observadas as exigências 
legais, técnicas e regulamentares aplicáveis a cada atividade. 
6.7. Sempre que houver impedimento, ausência, indisponibilidade ou impossibilidade de atendimento pelo profissional originalmente designado, a contratada 
deverá providenciar substituição por profissional de qualificação equivalente ou superior, sem prejuízo à continuidade dos serviços e sem ônus adicional para a 
Administração. 
6.8. Os documentos técnicos produzidos no âmbito da contratação, tais como laudos, pareceres, relatórios, avaliações, conclusões periciais e demais 
documentos correlatos, deverão: 

a) observar os normativos legais e profissionais aplicáveis; 
b) apresentar clareza, consistência técnica e fundamentação adequada; 
c) conter identificação completa do profissional responsável; 
d) incluir assinatura do responsável técnico e respectivo registro profissional, quando exigível. 

6.9. Prazos operacionais de atendimento 
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6.9.1. As demandas ordinárias deverão ser atendidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da formal solicitação da Administração, salvo prazo 
diverso expressamente fixado em razão da complexidade do caso. 
6.9.2. Demandas classificadas pela Administração como urgentes deverão ser atendidas em prazo compatível com sua criticidade, mediante comunicação 
expressa à contratada. 
6.9.3. Quando a complexidade técnica justificar prazo superior ao ordinário, a contratada deverá apresentar justificativa formal à fiscalização contratual, sujeita 
à anuência da Administração. 
6.10. Local de execução 
6.10.1. Os serviços serão executados, conforme a natureza da demanda: 

a) ordinariamente, nas dependências do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, em Macapá/AP; 
b) em unidades descentralizadas dentro do terrintório nacional ou outros locais indicados pela Administração, quando necessário; 
c) remotamente, mediante utilização de meios eletrônicos adequados. 

6.11. Ordens de serviço e controle de execução 
6.11.1. A execução dos serviços será formalizada mediante ordens de serviço, solicitações administrativas, chamados institucionais ou outro mecanismo formal 
equivalente adotado pela Administração. 
6.11.2. Cada demanda deverá permitir rastreabilidade quanto: 

a) à data da solicitação; 
b) à natureza da atividade requerida; 
c) o número do processo administrativo relacionado; 
d) ao tempo técnico consumido; 
e) ao produto entregue.  

6.12. Responsabilidade técnica e confidencialidade 
6.12.1. A contratada responderá integralmente pela qualidade técnica dos serviços executados, pela regularidade dos atos praticados por seus profissionais e 
pela observância dos deveres éticos e legais inerentes às respectivas profissões. 
6.12.2. Em razão da natureza sensível das informações tratadas, especialmente dados funcionais e informações relacionadas à saúde de servidores, magistrados, 
colaboradores e demais usuários, a contratada deverá assegurar absoluto sigilo, confidencialidade e observância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 
nº 13.709/2018). 
  

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
7.1. Para a adequada execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar, às suas expensas, todos os materiais, equipamentos, recursos tecnológicos, 
instrumentos técnicos, mobiliários, insumos operacionais e demais meios necessários ao pleno cumprimento das obrigações contratuais, sempre que exigidos 
pela natureza específica da atividade a ser executada. 
7.2. Incluem-se, exemplificativamente, quando aplicáveis: 

a) equipamentos e instrumentos necessários à realização de avaliações clínicas, exames ocupacionais, inspeções técnicas e demais procedimentos 
compatíveis com o objeto contratado; 
b) computadores, softwares, sistemas, plataformas eletrônicas, equipamentos de comunicação e demais recursos tecnológicos necessários à 
execução de atividades remotas, emissão de documentos técnicos e comunicação com a Administração; 
c) formulários, modelos técnicos, materiais administrativos e demais insumos necessários à adequada formalização das atividades executadas; 
d) equipamentos de proteção individual eventualmente necessários à atuação dos profissionais da contratada, conforme exigências normativas 
aplicáveis. 

7.3. A disponibilização dos materiais e recursos previstos neste item não implicará qualquer ônus adicional para a Administração, considerando-se tais custos 
integralmente incorporados à formação do preço contratado. 
7.4. Quando a execução de determinada atividade ocorrer nas dependências do TRE-AP, a Administração poderá disponibilizar, quando necessário e conforme 
conveniência administrativa, espaço físico compatível para atendimento institucional, sem que isso transfira à contratante a responsabilidade pelo fornecimento 
dos meios técnicos essenciais à execução dos serviços. 
  

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
8.1. Para adequada formulação da proposta comercial, os licitantes deverão considerar as características operacionais e funcionais da presente contratação, 
especialmente as seguintes: 
8.1.1. Natureza da contratação 
Trata-se de contratação de prestação continuada de serviços técnicos especializados nas áreas de medicina do trabalho, saúde ocupacional, segurança do 
trabalho e áreas correlatas, a serem executados sob demanda, sem dedicação exclusiva de mão de obra e sem garantia de consumo mínimo. 
8.1.2. Regime de execução 
A execução contratual ocorrerá conforme demandas efetivamente encaminhadas pela Administração, mediante ordens de serviço, solicitações formais ou 
mecanismo equivalente de acionamento institucional, observando-se a natureza específica de cada atividade requerida. A remuneração da contratada estará 
vinculada exclusivamente aos serviços efetivamente executados e regularmente atestados pela fiscalização contratual. 
8.1.3. Quantitativo estimado 
Para fins exclusivamente estimativos e de dimensionamento da proposta, considera-se a previsão de 126 (cento e vinte e seis) horas técnicas anuais, apurada 
com base no histórico de consumo contratual do TRE-AP nos exercícios anteriores. Referido quantitativo constitui mera estimativa administrativa elaborada 
para fins de planejamento e composição do valor estimado da contratação, não configurando obrigação de contratação integral pela Administração. 
8.1.4. Perfil histórico da demanda 
Com base na análise histórica da execução contratual anterior, as demandas institucionais apresentam, de forma exemplificativa, o seguinte perfil aproximado 
de utilização: 

a) perícias médicas presenciais; 
b) homologações documentais remotas; 
c) avaliações médicas relacionadas aos exames médicos periódicos; 
d) exames admissionais; 
e) juntas médicas; 
f) avaliações técnicas e inspeções ocupacionais; 
g) emissão de laudos técnicos e documentos correlatos; 
h) atividades administrativas acessórias vinculadas à execução técnica. 

A distribuição efetiva entre essas modalidades poderá variar ao longo da execução contratual, conforme as necessidades institucionais supervenientes. 
8.1.5. Modalidade de execução 
Os licitantes deverão considerar que os serviços poderão ser demandados nas seguintes modalidades: 

a) presencial, quando a natureza da atividade exigir comparecimento físico do profissional; 
b) remota, quando tecnicamente compatível com a natureza da demanda e autorizada pela Administração. 

8.1.6. Local de execução 
As atividades presenciais ocorrerão, em regra, nas dependências do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, em Macapá/AP, ou em outro local previamente 
indicado pela Administração, conforme a necessidade específica da demanda. 
8.1.7. Equipe técnica necessária 
A proposta deverá contemplar capacidade operacional suficiente para atendimento das demandas institucionais, incluindo a disponibilização de profissionais 
legalmente habilitados e devidamente registrados em seus respectivos conselhos profissionais, compatíveis com as atividades técnicas eventualmente 
demandadas. 
8.1.9. Custos operacionais incluídos na proposta 
Os valores ofertados deverão contemplar integralmente todos os custos diretos e indiretos necessários à execução contratual, incluindo, sem limitação: 

a) remuneração dos profissionais; 
b) encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; 
c) custos administrativos e operacionais; 
d) equipamentos, insumos e recursos tecnológicos necessários; 
e) deslocamentos, quando aplicáveis; 
f) comunicação operacional; 
g) emissão de documentos técnicos; 
h) demais despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto contratual. 
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9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
9.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

9.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
9.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
9.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
caput). 
9.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
9.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
9.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 
14.133/2021, art. 118). 
9.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5/2017, art. 44, §1º).  
9.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
9.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
9.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
9.1.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
9.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
9.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 
31º). 
9.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
9.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 
9.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
9.1.13. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

ITEM 
COMPETÊNCIA  MÊS/ANO. A nota fiscal emitida a partir do 1º dia útil do mês seguinte à prestação do serviço será instruída com documentos 
comprobatórios do mês anterior (ex. NF de fevereiro, emitida em março, e comprovantes referentes ao mês de janeiro)           

I NOTAS FISCAIS SIM PARCIAL NÃO NÃO SE 
APLICA 

OBSERVAÇÃO

1 A nota fiscal confere com o valor do contrato ou apostila?           

2 O CNPJ da contratada contido na NF é o mesmo que consta no contrato?           

3 A competência é a do mês de análise?           

4 O tomador é o TRE/AP?           

5 A descrição do serviço corresponde com o objeto do contrato?           

6 O número da chave de acesso da NF confirma a autenticidade do documento?           

II ORDEM DE SERVIÇO / EXECUÇÃO SIM PARCIAL NÃO
NÃO SE 
APLICA OBSERVAÇÃO

1 Houve emissão e entrega de ordem de serviço - OS?            

2 O serviço foi executado / material entregue no prazo definido na OS?            

3 O serviço foi executado / material entregue na quantidade definida na OS?            

4 O serviço foi executado / material entregue com as características especificadas no edital e no contrato?            

5 Há garantia contratual vigente?            

III CERTIDÕES DE REGULARIDADE SIM PARCIAL NÃO NÃO SE 
APLICA 

OBSERVAÇÃO

1 Consta certidão de regularidade com o FGTS?           

2 Consta certidão de regularidade trabalhista - CNDT?           

3 Consta certidão de regularidade com tributos federais?           

4 Consta certidão de regularidade com tributos estaduais?           

5 Consta certidão de regularidade com tributos municipais?           

IV OUTRAS OCORRÊNCIAS SIM PARCIAL NÃO NÃO SE 
APLICA 

OBSERVAÇÃO

1 As demandas foram atendidas em quantidade, qualidade e no prazo definidos pelo contrato, ou em prazo que o fiscal considere razoável?            

2 O solicitante/usuário está satisfeito com o resultado?           

  
  
9.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

9.2.1. A aferição da execução contratual para fins de faturamento e pagamento considerará exclusivamente os serviços efetivamente executados, concluídos, 
tecnicamente aceitos e regularmente atestados pela fiscalização contratual, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

9.2.2. A remuneração da contratada ocorrerá com base no quantitativo de horas técnicas efetivamente consumidas na execução das demandas formalmente 
encaminhadas pela Administração, observados os valores unitários contratados. 
9.2.3. Não haverá pagamento por mera disponibilidade de equipe, reserva de capacidade operacional, expectativa de utilização, períodos de inatividade ou 
quaisquer serviços não efetivamente executados e comprovados. 
9.2.4. Critérios de medição 
9.2.4.1. Para fins de medição, somente serão considerados os serviços que: 

a) tenham sido previamente demandados pela Administração; 
b) tenham sido efetivamente executados por profissional habilitado; 
c) guardem correspondência com o objeto contratual; 
d) tenham resultado em entrega técnica válida, quando aplicável; 
e) tenham sido regularmente atestados pela fiscalização. 
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9.2.4.2. Para fins de uniformização da medição contratual, objetividade na fiscalização e previsibilidade do faturamento, a unidade remuneratória “hora técnica” 
observará os parâmetros referenciais de equivalência estabelecidos na tabela abaixo: 

  
TABELA REFERENCIAL DE EQUIVALÊNCIA DE HORA TÉCNICA 

ATIVIDADE EQUIVALÊNCIA 

Perícia médica presencial 1 (uma) hora técnica por atendimento 

Homologação documental remota 0,5 (meia) hora técnica por procedimento 

Avaliação médica relacionada aos exames médicos periódicos 1 (uma) hora técnica por atendimento 

Exame admissional 1 (uma) hora técnica por atendimento 

Junta médica 1 (uma) hora técnica por médico participante 

LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho) 3 (três) horas técnicas por laudo 

  
9.2.4.2.1. Os parâmetros estabelecidos na tabela acima constituem referência objetiva para fins de medição, faturamento e fiscalização contratual, devendo ser 
observados pela contratada e pela Administração na apuração dos quantitativos executados. 
9.2.4.2.2. A adoção dos parâmetros de equivalência tem por finalidade assegurar isonomia entre os licitantes, padronização da execução contratual, 
previsibilidade da formação da proposta e objetividade na aferição dos serviços efetivamente prestados. 
9.2.4.2.3. Demandas técnicas não expressamente contempladas na tabela referencial serão aferidas mediante equivalência técnica justificada pela fiscalização 
contratual, com base na complexidade, natureza e tempo efetivamente demandado para execução da atividade. 
9.2.4.2.4. Quando determinada atividade exigir esforço técnico excepcionalmente superior ao parâmetro ordinariamente previsto, a contratada poderá 
apresentar justificativa técnica circunstanciada para análise da fiscalização contratual, cabendo à Administração deliberar motivadamente acerca do eventual 
reconhecimento de quantitativo diverso. 
9.2.5. A contratada deverá apresentar, para instrução do faturamento, relatório detalhado mensal contendo, no mínimo: 

a) identificação das demandas atendidas no período; 
b) referência aos processos administrativo correspondente;  
c) quantitativo de horas técnicas consumidas por demanda; 
d) total consolidado de horas técnicas no período.  

9.2.6. A fiscalização contratual realizará a conferência da documentação apresentada, verificando: 
a) a conformidade entre as demandas efetivamente solicitadas e os serviços faturados; 
b) a compatibilidade entre o tempo técnico informado e a execução comprovada; 
c) a adequação técnica dos serviços prestados; 
d) o cumprimento dos prazos contratuais; 
e) a regularidade documental da execução. 

9.2.7. Identificadas inconsistências, divergências, falhas técnicas, impropriedades documentais ou faturamento indevido, a Administração poderá promover 
glosa parcial ou integral dos valores correspondentes, sem prejuízo da adoção das demais medidas administrativas e sancionatórias cabíveis. 
9.2.7.1. Poderão ensejar glosa, entre outras hipóteses: 

a) cobrança de serviços não demandados; 
b) cobrança de serviços não executados; 
c) divergência entre horas faturadas e horas efetivamente comprovadas; 
d) serviços executados em desconformidade com o objeto contratado; 
e) documentos técnicos rejeitados ou considerados inadequados; 
f) ausência de comprovação suficiente da execução. 

9.2.8. A aceitação técnica dos serviços observará, no mínimo, os seguintes parâmetros: 
a) conformidade com o objeto contratado; 
b) adequação técnica da atividade executada; 
c) consistência e fundamentação técnica dos documentos emitidos; 
d) observância da legislação e dos normativos profissionais aplicáveis; 
e) cumprimento dos prazos estabelecidos; 
f) correção formal da documentação apresentada. 

9.2.9. O pagamento ficará condicionado: 
a) ao recebimento definitivo dos serviços; 
b) ao atesto da fiscalização contratual; 
c) à apresentação da nota fiscal correspondente; 
d) à comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada, nos termos da legislação aplicável. 

9.2.10. A medição será realizada mensalmente, considerando os serviços executados no respectivo período de competência. 
9.2.10.1. O faturamento deverá refletir exclusivamente a execução efetivamente aferida no período, vedado faturamento antecipado. 

9.2.11. Os indicadores mínimos de desempenho para aferição da qualidade da prestação do serviço, são os seguintes: 
  
ITENS ADEQUAÇÃO DO SERVIÇO À QUALIDADE ESPERADA - Contrato nº ____ / Contratada:________ / MÊS: ____/ANO:    
  ATIVIDADES RELEVANTES SIM PARCIALMENTE NÃO NÃO SE APLICA OBSERVAÇÃO
1 Mantém canal de comunicação que viabiliza o recebimento das demandas no prazo definido pelo contrato           
2 Apresenta as certidões de regularidade fiscal exigidas no contrato (FGTS, Previdência Social, CNDT)           
3 Realiza as entregas de serviço/material no prazo definido na ordem de serviço - OS           
4 Realiza as entregas de serviço / material na quantidade definida na OS           
5 Realiza as correções de serviço / material no prazo contratual ou em prazo considerado razoável pela fiscalização           
6 Responde aos comunicados e demandas em tempo hábil            
  TOTAL           
  ATIVIDADES CRÍTICAS SIM PARCIALMENTE NÃO NÃO SE APLICA   
7 Mantém a prestação do serviço disponível durante toda a vigência do contrato           
8  Atende / responde às convocações da fiscalização quando demandado           
9 Presta os serviços conforme as especificações técnicas            
10 Realiza os avaliações e entrega dos documentos correspondentes dentro dos prazos estabelecidos           
  TOTAL            
  FATORES FORA DO CONTROLE DO PRESTADOR SIM PARCIALMENTE NÃO NÃO SE APLICA   
11 Outros       x   
                                                                                      TOTAL           
  

9.2.11.1. A avaliação de adequação do serviço à qualidade esperada deverá ser mensal, e anexada pela fiscalização junto com a certidão de prestação do 
serviço, para fins de pagamento da fatura. 
9.2.11.2. Dentre os itens relacionados no tópico 9.2.11, somente os itens 1 a 10 serão considerados para adequar o pagamento à conformidade dos serviços 
prestados. Apenas para a justa adequação do pagamento, o item marcado como NÃO SE APLICA será considerado como SIM (ex: 6 itens SIM + 3 NÃO SE APLICA 
= pagamento de 100% da fatura, com 9 itens atendidos, conforme tabela a seguir):  

  

ITENS AVALIADOS QUANTIDADE DE ITENS 'SIM' E 'NÃO SE APLICA' ADEQUAÇÃO DO PAGAMENTO 

1 a 10 9 a 10 Pagamento de 100% da fatura mensal 
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  5 a 8 Pagamento de 98% da fatura mensal 

  3 a 4 Pagamento de 96% da fatura mensal 

  0 a 2 Pagamento de 95% da fatura mensal 

  
9.2.11.3. Os itens de 1 a 10 com avaliação parcial ou negativa, deverão ser objeto de notificação à contratada, sem prejuízo das adequações de pagamento. As 
falhas injustificadas ou não sanadas serão passíveis de aplicação de penalidades e/ou rescisão contratual. 
9.2.11.4. O item 11 do tópico  9.2.11 deve ser preenchido pela fiscalização (se ocorrer) mas não terá reflexo na adequação do pagamento. Serve apenas para 
registro do histórico de ocorrências que estão fora do controle do prestador, mas que podem interferir na adequada execução do contrato. 
9.2.11.5.. As adequações nos pagamentos estarão limitadas a uma faixa específica de tolerância, abaixo da qual o contratado se sujeitará ao redimensionamento 
do pagamento e às sanções legais, se for o caso. 
9.2.11.6.. O não atendimento das metas, por ínfima ou pequena diferença, a critério da fiscalização, poderá ser objeto apenas de notificação nas primeiras 
ocorrências, de modo a não comprometer a continuidade da contratação. 
9.2.12. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional 
à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

  
9.3. DO RECEBIMENTO 

9.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da entrega do documento que formalizou a avaliação pericial 
realizada, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico. 
9.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais 
que se fizerem necessários. 
9.3.1.1.1.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
9.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
9.3.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 
9.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
9.3.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 
gestor do contrato para recebimento definitivo. 
9.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
9.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 
diretrizes: 
9.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 
9.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
9.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base nos dispositivos previstos no 
item 9.2 deste Termo de Referência.  
9.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

  
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR  

10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1.1. O prestador será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, considerando o valor estimado da contratação apurado a partir do quantitativo anual estimado de horas 
técnicas. 
10.1.2. A disputa será realizada com base na apresentação de proposta comercial compatível com o objeto descrito neste Termo de Referência, observadas as 
especificações técnicas, operacionais e quantitativas estabelecidas pela Administração. 
10.1.3. O regime de execução contratual será o de empreitada por preço unitário, com remuneração vinculada aos serviços efetivamente executados e 
regularmente atestados pela fiscalização contratual. 
  
10.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
10.2.1. Habilitação jurídica  
10.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
10.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;  
10.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada- EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
10.2.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;  
10.2.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz.  
10.2.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  
10.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista  
10.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  
10.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  
10.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
10.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
10.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital (no caso de fornecimento) ou Municipal/Distrital (no caso de serviços) relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
10.2.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
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10.2.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 
10.2.3. Qualificação Econômico-Financeira  
10.2.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II );  
10.2.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;  
10.2.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  
10.2.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura;  
10.2.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
10.2.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao Sped.  
10.2.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação.  
10.2.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 11.4.3.1. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor 
10.2.4. Qualificação técnica 
10.2.4.1. Capacidade técnico-operacional 
10.2.4.1.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta 
contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 
10.2.4.1.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes 
características mínimas: 

a) contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 01 (um) ano do fornecedor na prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, 
sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes; 
b) O(s) contrato(s) deverá(ão) demonstrar experiência na execução de serviços compatíveis com o objeto licitado, compreendendo, ao menos, uma 
das seguintes atividades: 

b1) perícia médica ocupacional ou funcional; 
b2) medicina do trabalho; 
b3) saúde ocupacional; 
b4) avaliações clínicas ocupacionais; 
b5) emissão de laudos técnicos correlatos; 
b6) segurança e saúde no trabalho. 

10.2.4.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
10.2.4.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 
documentos. 
10.2.4.1.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente. 
10.2.4.2. Qualificação técnico-profissional 
10.2.4.2.1. Comprovação de que o licitante dispõe ou disporá, na data da contratação, de equipe técnica habilitada compatível com a execução do objeto. 
10.2.4.2.2. Deverá ser comprovada a disponibilidade de, no mínimo: 

a) 01 (um) Médico, Profissional legalmente habilitado, com registro ativo no Conselho Regional de Medicina (CRM). 
b) 01 (um) Médico ou Engenheiro do Trabalho, com registro ativo no Conselho de classe correspondente.   

10.2.4.2.3. Comprovação de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina (CRM). 
10.2.5. Diligência 
10.2.5.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, podendo ser exigidos, 
em diligência: 

a) cópia dos contratos correspondentes; 
b) documentos complementares; 
c) informações sobre local de execução; 
d) identificação da contratante emissora do atestado. 
  

  
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá. 
11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 
Gestão/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Amapá; 
Fonte de Recursos: 1000000000; 
Programa de Trabalho: PTRES 167905; 
Elemento de Despesa: 339039; 
Plano Interno: ADM APOIO. 
11.2. Considerando tratar-se de contratação de natureza continuada, com possibilidade de execução em exercícios financeiros subsequentes, a dotação 
orçamentária correspondente aos exercícios posteriores será oportunamente indicada após a aprovação da respectiva Lei Orçamentária Anual e a 
disponibilização dos créditos orçamentários correspondentes, mediante apostilamento, nos termos da legislação aplicável. 
11.3. A manutenção da contratação nos exercícios subsequentes ficará condicionada à existência de disponibilidade orçamentária, à demonstração de 
vantajosidade administrativa de sua continuidade e à observância das disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 
  

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
MODELO DA PROPOSTA 

 
 

EMPRESA:   

CNPJ:   

Representante legal:   

Telefone / e-mail:   

Data e validade da proposta:   
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Dados bancários:   

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados em perícias médicas. 

   

  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 Serviços técnicos especializados em perícias 
médicas. 

Horas 126 horas 
anuais 

R$ R$ 

 
 
 

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 
TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE 

 
Política de Segurança da Informação do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá 
  
Eu, ________________________________________________________, inscrito(a) sob RG nº _________________________ e CPF 
nº_______________________, representante da empresa ___________________________________________, estabelecida no endereço 
_____________________________________, inscrita no CNPJ/MF com o n.º ______________________, em razão da execução das atividades 
previstas do Contrato TRE/AP nº ____________, firmo o presente TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE, mediante as estipulações 
consignadas neste instrumento: 
1. O subscritor declara expressamente por este ato, ter conhecimento e ciência: 
1.1. Da Política de Segurança da Informação e Comunicação do TRE-AP, constante da Resolução TRE-AP nº 570/2022, disponível em 
https://www.tre-ap.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/governanca-de-tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/politicas-normas-e-
processos, podendo ser solicitada à Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP) ou de Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) do TRE/AP, em caso 
de indisponibilidade técnica pela internet, assumindo inteira responsabilidade em dar ciência da norma a seu(s) colaborador(es) e prezar pelo 
cumprimento da mesma, no que couber; 
1.2. Da Política Geral de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais do TRE-AP, constante da Resolução TRE-AP nº 571/2022, disponível em 
https://www.tre-ap.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/governanca-de-tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/politicas-normas-e-
processos, podendo ser solicitada à Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP) ou de Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) do TRE/AP, em caso 
de indisponibilidade técnica pela internet, assumindo inteira responsabilidade em dar ciência da norma a seu(s) colaborador(es) e prezar pelo 
cumprimento da mesma, no que couber; 
1.3. De que todos os acessos efetuados, trabalhos desenvolvidos, informações manipuladas, arquivos, conteúdos, conexões, acesso remoto, 
mensagens eletrônicas e acesso à internet, podem ser verificados e auditados pelos colaboradores efetivos do TRE-AP com atribuição para tal, a 
qualquer momento, independente de aviso prévio, podendo ainda revogar as autorizações que lhe tenham sido concedidas; 
1.4. De que todos os ambientes físicos e lógicos do TRE-AP são monitorados para garantir a proteção e guarda das informações e dos Recursos de 
Tecnologia de Informação e Comunicação; 
1.5. De que não deve publicar ou divulgar, por quaisquer meio, segredos ou informações sigilosas que forem acessadas, obtidas ou geradas em 
decorrência do exercício do cargo ou dos serviços contratados, sem permissão prévia e por escrito do TRE-AP, sendo obrigado a ressarcir as perdas 
e danos experimentados pelo TRE-AP, sem prejuízo das penalidades administrativas, civis e criminais previstas em lei. Esse compromisso 
permanecerá inclusive após o término ou rescisão do vínculo; 
1.6. De que quaisquer violações à Política de Segurança, Normas e procedimentos correlatos são passíveis de penalidades administrativas, sem 
prejuízo de ações legais cabíveis. 
2. Este Termo tem natureza irrevogável e irretratável, vigorando a partir da data de sua assinatura. 
E por estar de acordo com o inteiro teor deste Termo, o assina nesta data, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
  
_______________, [DIA] de [MÊS] de [ANO]. 
 
 
___________________________________________________________ 
ASSINATURA DO XX 
 
  
 
 
 
 
 

ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
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1. OBJETO A SER CONTRATADO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos 
profissionais nas áreas de medicina do trabalho, saúde ocupacional, 
segurança do trabalho e áreas correlatas, compreendendo a realização de 
avaliações clínicas e de saúde funcional, a execução de perícias médicas, a 
realização de exames técnicos das condições ambientais de trabalho, bem 
como a emissão de laudos e demais documentos periciais, mediante a 
disponibilização de profissionais devidamente habilitados e regularmente 
registrados em seus respectivos conselhos de classe. 

  

  

2 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DEMANDANTE 

Unidade/Setor: 
Seção de Serviços de Assistência Médica, Odontológica e 
Social - SAMO 

Responsável(eis): Marcilio Lira de Souza Filho - Chefe de Seção  

  

  

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente demanda decorre da necessidade de garantir suporte técnico 
especializado às ações institucionais voltadas à promoção, proteção e 
vigilância da saúde ocupacional dos servidores do Tribunal Regional 
Eleitoral do Amapá. 

A execução de atividades relacionadas à medicina do trabalho, saúde 
ocupacional e segurança do trabalho exige a atuação de profissionais 
legalmente habilitados, bem como a emissão de documentos técnicos com 
validade jurídica e respaldo normativo, tais como laudos periciais, pareceres 
médicos e avaliações ambientais. 

Nesse contexto, a contratação se justifica pelos seguintes fundamentos: 

 Atendimento às exigências legais e regulamentares relacionadas à 
saúde e segurança do trabalho, incluindo normas trabalhistas, 
previdenciárias e de saúde ocupacional; 

 Necessidade de realização de avaliações clínicas e funcionais para 
subsidiar decisões administrativas relativas à saúde do servidor; 

 Execução de perícias médicas em processos administrativos, 
inclusive para concessão de direitos, afastamentos e readaptações 
funcionais; 
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 Avaliação técnica das condições ambientais de trabalho, com vistas à 
identificação, prevenção e mitigação de riscos ocupacionais; 

 Emissão de laudos e documentos técnicos que assegurem a 
regularidade e a segurança jurídica dos atos administrativos; 

 Fortalecimento das políticas institucionais de gestão de pessoas, com 
foco na saúde, bem-estar e qualidade de vida no trabalho. 

Assim, a contratação contribui diretamente para a mitigação de riscos 
institucionais, para a melhoria das condições de trabalho e para a 
conformidade do Tribunal com o ordenamento jurídico vigente. 

  

  

  

4. QUANTIDADE A SER CONTRATADA E JUSTIFICATIVA 

Nº 
Item 

Descrição 

Unidade 
de 
medida 
(horas) 

Quantidade Justificativa 

1 
Serviços técnicos 
especializados em 
perícias médicas 

126 horas 
anuais 

12 meses  

A demanda é contínua e 
vinculada às obrigações 
institucionais permanentes 
relacionadas à saúde e 
segurança do trabalho, 
exigindo suporte técnico 
especializado ao longo de 
todo o exercício 

  

  

5. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ENTREGUE O 
BEM OU INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Data: 05/08/2026  

Justificativa: Vencimento do contrato anterior em 04/08/2026 

  

6. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

A contratação está alinhada a algum objetivo do Plano Estratégico do 
TRE/AP? 
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( x ) Sim - Qual(is)? 

(  ) Garantia dos Direitos da Cidadania 

(  ) Fortalecimento  da  Relação  Institucional  do  Poder Judiciário com a 
Sociedade 

(  ) Agilidade e Produtividade na Prestação Jurisdicional 

( ) Enfrentamento à Corrupção, à Improbidade Administrativa e aos Ilícitos 
Eleitorais 

(  ) Promoção da Sustentabilidade 

( ) Aperfeiçoamento da Gestão Administrativa  e  da  Governança  Judiciária 

(  x) Aperfeiçoamento da Gestão de Pessoas 

(  ) Aperfeiçoamento da Gestão Orçamentária e Financeira 

(  ) Fortalecimento da Estratégia Nacional de TIC e de Proteção de Dados 

  

(  ) Não 

Nota(s): 

1. Planejamento Estratégico 2021/2026 - TRE/AP 

  

7. PREVISÃO NO PLANO DE AQUISIÇÕES ANUAL 

A contratação está prevista no Plano de Compras do TRE/AP? 

(x  ) Sim. Indicação: ver plano de Contratações TRE-AP 2026 

(  ) Não. Justificativa: 

Nota(s): 

1. Plano de Contratações 2026 - TRE/AP 

  

8. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

A contratação exigirá: 
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8.1. Equipe de Planejamento: 

(  ) Não. Justificativa: 

(  x) Sim. Composição: 

Nome 

Tipo de Integrante 

(Solicitante, 
Demandante, técnico 
e administrativo) 

Unidade/Setor 

Marcilio Lira de Souza Filho Solicitante e 
demandante SAMO 

Ruan Derick Alves da Silva Integrante 
Administrativo SAO 

      

Notas: 
1. A formalização da equipe de planejamento da contratação é obrigatória 
nas contratações cujo planejamento contenha estudos técnicos preliminares e 
mapa de riscos, quando a complexidade assim exigir. 

2.Integrante  Demandante:  servidor  representante  da  unidade demandante 
que assinou o DFD; 

Integrante Solicitante: servidor representante da unidade responsável pela 
solicitação da contratação, quando já não for da própria unidade 
demandante; 

Integrante Técnico: servidor representante da unidade técnica que seja 
julgada necessária a participação; 

Integrante Administrativo: servidor representante de área administrativa não 
vinculada à unidade demandante, solicitante e técnica. 

3. A equipe de planejamento deverá ser composta por, no mínimo, 02 (dois) 
servidores, sendo obrigatória a participação de um representante da unidade 
demandante. Cabe à unidade demandante verificar qual será a composição 
da equipe de planejamento. 

4. O planejamento das contratações realizadas mediante dispensa de 
licitação e as inexigibilidades até o valor máximo de dispensa, poderá será 
conduzido por apenas um servidor, a critério da unidade demandante, exceto 
quando necessária a elaboração de estudos técnicos preliminares e de mapa 
de riscos, hipótese em que será constituída equipe de planejamento. 
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8.2. Estudo Técnico Preliminar: 

(  ) Não. Justificativa: 

(x  ) Sim. 

  

8.3. Mapa de riscos: 

(  ) Não. Justificativa: 

(  x) Sim. 

  

8.4. Equipe de Fiscalização de contrato: 

(  ) Não. Justificativa: 

( x ) Sim. Composição: 

Integrante Titular Substituto Unidade 

Gestor: 
RUAN DERICK 
ALVES DA 
SILVA 

MARECELLE 
FERREIRA 

SAO 

Fiscal Técnico: MARCILIO LIRA 
MILENA 
FONSECA 

SGP 

Fiscal Administrativo:       

Observado o Princípio da Segregação de 
Funções? 

( x) Sim 

(  ) Não. Justificativa: 

  

8.5. A contratação será processada por Dispensa Eletrônica? 

( ) Sim. 

(x  ) Não. Justificativa: Propõe-se a realização de pregão eletrônico. 

Embora a estimativa de valor da presente contratação se enquadre, em tese, 
no limite legal que autorizaria a contratação direta por dispensa de licitação, 
nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a Administração opta 
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pela realização de pregão eletrônico, por entender que tal procedimento 
melhor atende ao interesse público, aos princípios da economicidade, 
eficiência, competitividade e planejamento. 

A possibilidade legal de contratação direta em razão do valor configura 
faculdade administrativa, e não imposição normativa, cabendo à 
Administração, à luz das circunstâncias concretas da contratação, eleger o 
procedimento mais adequado à satisfação do interesse público. 

No caso em análise, trata-se da contratação de serviços especializados de 
apoio à medicina do trabalho, saúde ocupacional e segurança do trabalho, 
destinados ao atendimento de demandas institucionais permanentes e 
recorrentes, caracterizando-se, portanto, como serviço de natureza 
continuada, cuja necessidade administrativa se projeta de forma estável ao 
longo do tempo. 

Nesse contexto, embora a contratação direta por dispensa pudesse, em tese, 
atender à necessidade imediata, a adoção dessa via implicaria, muito 
provavelmente, a repetição periódica de novos procedimentos administrativos 
de contratação em intervalos curtos, com a consequente mobilização 
recorrente de recursos humanos, tempo administrativo e custos operacionais 
relacionados ao planejamento, instrução processual, pesquisa de preços, 
análise jurídica e formalização contratual. 

Sob essa perspectiva, a realização de pregão eletrônico revela-se medida mais 
consentânea com o princípio da economicidade, não apenas sob a ótica do 
preço a ser contratado, mas também sob a dimensão mais ampla do custo 
administrativo do ciclo de contratação, permitindo a celebração de ajuste com 
maior estabilidade e previsibilidade, compatível com a natureza continuada 
da necessidade institucional, evitando retrabalho administrativo e 
promovendo maior racionalidade na gestão dos recursos públicos. 

Ademais, por se tratar de objeto com especificações técnicas passíveis de 
definição objetiva e com possibilidade de competição entre fornecedores 
qualificados, o pregão eletrônico amplia a competitividade, fortalece a 
transparência, assegura tratamento isonômico entre os interessados e 
potencializa a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, em 
consonância com os objetivos previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 

Soma-se a isso o fato de que a contratação em questão possui relevância 
estratégica para a gestão institucional de saúde e segurança do trabalho, 
recomendando-se, por prudência administrativa e segurança jurídica, a 
adoção de procedimento competitivo mais robusto, com ampla publicidade e 
maior rastreabilidade decisória. 

Assim, ainda que juridicamente admissível a contratação direta em razão do 
valor estimado, a Administração entende que a realização de pregão 
eletrônico constitui a alternativa mais adequada, eficiente e economicamente 
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vantajosa para o atendimento da necessidade institucional. 

  

8.6. Tratando-se de contratação com fundamento nos incisos I e II do 
artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, a estimativa de preços será realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 
vantajosa? 

(  ) Sim (Justificar  e  informar  a  fonte orçamentária  para  cobertura  da 
futura despesa, nos moldes adotado por este Tribunal). 

(x  ) Não. 

  

9. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

  

MARCILIO LIRA DE SOUZA FILHO  

Gestor Responsável da Unidade Solicitante  

CHEFE DE SEÇÃO  

  

  

 
  

ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA 
INFORMAÇÃO CONCLUSIVA DO VALOR ESTIMADO - ICVE 

 

Valor 
estimado da 
contratação 

R$ 50.098,86 

Forma de 
aquisição 

(  X ) Pregão Eletrônico ou Concorrência. 

(   ) Outra. 

(   ) Aquisição direta: 

                                               (   ) Inexigibilidade. 

 (   ) Dispensa de licitação. 

Classificação 
da 

(   ) obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
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contratação manutenção de veículos automotores; 

(  X  ) outros serviços e compras 

(    ) serviços com dedicação de mão de obra exclusiva; 

( ) SOLUÇÕES DE TIC (Resolução CNJ nº 468/2022), 
quando aplicável. 

Objeto 

(Descrição 
sucinta do 
objeto que 
será 
estimado) 

Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços técnicos profissionais nas áreas de medicina do 
trabalho, saúde ocupacional, segurança do trabalho e áreas 
correlatas, compreendendo a realização de avaliações clínicas 
e de saúde funcional, a execução de perícias médicas, a 
realização de exames técnicos das condições ambientais de 
trabalho, bem como a emissão de laudos e demais 
documentos periciais, mediante a disponibilização de 
profissionais devidamente habilitados e regularmente 
registrados em seus respectivos conselhos de classe. 

  

Servidor ou 
servidores  
responsáveis 
pela  
estimativa de 
preços: 

  

Servidor 1: Marcilio Lira de Souza Filho, Lotação: 
SAMO/CODES/SGP 

Norma 
utilizada 
para a 
estimativa de 
preços 

( x ) Instrução Normativa SG/ME nº 65, de 07 de julho de 
2021. 

(    ) Outra norma/fonte/critério de pesquisa de preços 
(JUSTIFICAR): 

Critérios: 
(situações 
específicas de 
cada objeto) 

A cotação de preços observou as condições comerciais 
praticadas, na forma do art. 4º da IN SG/ME nº 65/21? 

( X ) Sim. 

(   ) Não. Listar quais não foram e justificar. Pode haver 
alguma que não se aplica, se for o caso, identificar também: 

Nota(s): 

1. Condições: prazos e locais de entrega, instalação e 
montagem do bem ou execução do serviço, quantidade 
contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas 
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a potencial economia de escala e as peculiaridades do local 
de execução do objeto. 
2. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre 
o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da 
contratação poderá considerar taxa de risco compatível com 
o objeto da contratação e os riscos atribuídos ao contratado, 
podendo ser utilizada a metodologia estabelecida no 
Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão 
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia ou metodologia, 
desde que em harmonia com a Política de Gestão de Riscos 
adotada no âmbito da Justiça Eleitoral do Amapá. 

Parâmetros 
adotados na 
estimativa de 
preços 

I - ASSINALAR quais parâmetros do art. 5º da IN 
SG/ME nº 65/21 foram utilizados: 

( X ) Inciso I - composição de custos unitários menores ou 
iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais 
de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em 
saúde, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

( X ) Inciso II - contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o 
índice de atualização de preços correspondente; 

( X ) Inciso III - dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 
pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados 
no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 
6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital, contendo a data e a hora de acesso; 

( X ) Inciso IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) 
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por 
meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital; ou 

(  ) Inciso  V - pesquisa  na  base  nacional  de  notas fiscais 
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de 
divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de 
Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
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Ministério da Economia. 

Nota(s): 

1. Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com 
base em orçamento fora do prazo estipulado neste inciso II, 
desde que devidamente justificado nos autos pelo agente 
responsável e observado o índice de atualização de preços 
correspondente. 

2. Tratando-se de bens ou serviços para os quais, de forma 
justificada no processo, não foi possível estimar os preços 
com os parâmetros definidos acima, poderá a unidade 
simplificar sua estimativa inicial por outros meios idôneos, 
entre eles: 

( X ) último valor contratado pelo órgão, atualizado até a 
data da estimativa pelo critério previsto no contrato; não 
havendo, pelo índice setorial específico aplicável e, na falta 
desse, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
- IPCA divulgado pelo IBGE; 

( ) pesquisa em sites especializados ou de domínio amplo, 
devendo ser observadas nessa pesquisa as regras do Caderno 
de Logística para pesquisa de preços editado pela Secretaria 
de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; 

(  ) consulta direta aos fornecedores potenciais, mesmo que 
por e-mail, WhatsApp, comprovada no processo, ou por 
telefone, neste caso caso certificadas no processo, no 
mínimo, as seguintes informações: nome do servidor que 
realizou a pesquisa; nome, número do Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ, praça da sede e o número do 
telefone da empresa pesquisada; nome do atendente e o valor 
obtido na pesquisa. 

  

II - A cotação de preços priorizou os parâmetros definidos 
nos incisos I e II: 

( X ) Sim 

(   ) Não (JUSTIFICAR): 
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III - Na pesquisa direta com fornecedores foram 
observados os requisitos listados no § 2º do art. 5 º da IN 
SG/ME nº 65/21. 

( X ) Sim, todos. 

(   ) Parcialmente ou não observado (JUSTIFICAR): 

  

IV - Nos casos específicos de DISPENSA e 
INEXIGIBILIDADE de licitação: 

( X ) N/A 

Foram observadas as regras do art. 5º da IN nº 65/2021? 

(   ) Sim. 

  

(   ) Não, adotado os seguintes critérios: 

( ) valores de contratações de objetos idênticos, 
comercializados pela futura contratada, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) 
ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por 
outro meio idôneo; 

(  ) Excepcionalmente, como a futura contratada não 
comercializou o objeto anteriormente, a justificativa de preço 
foi realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, 
com as especificações técnicas que demonstram similaridade 
com o objeto pretendido. APONTAR QUAIS: 

(  ) Caso não tenha utilizado a IN SG/ME nº 65/21 
DESCREVER os critérios e parâmetros adotados na pesquisa 
de preços: _________ 

Nota(s): 

1. CONTRATAÇÃO DE ITENS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – TIC: será admitido 
o preço estimado com base em orçamento fora do prazo 
estipulado neste inciso II, desde que devidamente justificado 
nos autos pelo agente responsável e observado o índice de 
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atualização de preços correspondente. 

2. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA: na pesquisa de preço 
para obtenção do preço estimado relativo às contratações de 
prestação de serviços com regime de dedicação de mão de 
obra exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Normativa 
nº 5, de 26 de maio de 2017 - e suas eventuais alterações ou 
nova regulamentação expedida pelo Poder Executivo, salvo 
disposição superveniente em contrário expedida pelo 
Conselho Nacional de Justiça ou pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, de observância obrigatória por este Regional - 
observando, no que couber, as regras deste anexo. 

Metodologia 
para 
obtenção 
da estimativa 
de preços 

Art. 6º da IN SG/ME nº 65/21: 

I - INSERIR como ANEXO I desta Informação o 
QUADRO com os preços obtidos e as fontes pesquisadas, 
linkadas com o número dos eventos no SEI. 

(   ) Não há grande variação entre os preços obtidos. 

(  X ) Há grande variação entre os preços obtidos*. 

  

*Nesse caso: ANALISAR de forma crítica os preços 
coletados e descritos no referido Anexo I, em especial, 
quando houver grande variação entre os valores 
apresentados (§ 4º do art. 6º da IN SG/ME nº 65/21). 

  

A pesquisa de preços revelou variação entre os valores 
obtidos, os quais oscilaram entre R$ 348,40 e R$ 500,00 por 
hora técnica. Contudo, a dispersão identificada não 
evidencia inexequibilidade ou sobrepreço, mas reflete 
diferenças inerentes às fontes consultadas, à composição dos 
serviços ofertados e às particularidades regionais e 
operacionais de cada contratação comparada. 

No levantamento realizado junto ao Banco de Preços, optou-
se pela utilização da mediana dos preços válidos, por se 
tratar de medida estatística menos suscetível à influência de 
valores extremos, conferindo maior robustez metodológica à 
estimativa e maior aderência ao comportamento 
predominante do mercado. 

Adicionalmente, considerou-se como referência 
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complementar o valor atualmente praticado no contrato 
vigente do TRE-AP, correspondente a R$ 378,95 por hora 
técnica, atualizado pelo índice contratual de reajuste (IPCA-
IBGE acumulado de 4,14% nos últimos 12 meses), 
resultando no valor corrigido de R$ 394,64, de modo a evitar 
defasagem artificial da estimativa frente à realidade 
econômica atual. 

Diante do conjunto de referências obtidas, adotou-se a média 
aritmética simples dos valores considerados válidos, 
alcançando-se o valor estimado unitário de R$ 397,61 por 
hora técnica, parâmetro reputado adequado, proporcional e 
compatível com os preços praticados no mercado. 

  

  

  

a) foi acrescentado ou subtraído determinado percentual, 
de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o 
risco de sobrepreço? (§ 2º do art. 6º da IN SG/ME nº 
65/21): 

( X  ) Não. 

(   ) Sim, justificar: 

  

b) há valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados? 

( X  ) Não há valores com essas características. 

(   ) Sim; se forem desconsiderados, FUNDAMENTAR (§ 3º 
do art. 6º da IN SG/ME nº 65/21): 

  

c) o preço estimado foi obtido com base única no inciso I 
do art. 5º (§ 6º do art. 6º da IN SG/ME nº 65/21): 

(  X ) Não 

(   ) sim e observou o limite representado pela mediana do 
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item nos sistemas consultados. 

  

**Após os procedimentos acima, INSERIR COMO 
ANEXO II desta Informação NOVO QUADRO com os 
PREÇOS FINAIS ESTIMADOS para a licitação ou 
contratação direta, as fontes pesquisadas - linkadas com o 
número do evento no SEI - decorrentes da média, mediana ou 
o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que 
o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, 
OU de forma excepcional e justificada abaixo, em número 
menor, desde que aprovado pela autoridade competente (§ 4º 
do art. 6º da IN SG/ME nº 65/21): 

(   ) N/A 

  

***Para esta contratação serão utilizados outros critérios 
ou métodos? Caso positivo, deverão ser devidamente 
justificados pelos responsáveis da informação conclusiva 
sobre o valor estimado e aprovados pela autoridade 
competente (§ 1º do art. 6º da IN SG/ME nº 65/21): 

(   ) N/A 

Publicação 

Valor estimado é sigiloso: 

( X  ) Não, PUBLICAR. 

(  ) Sim. Desde que justificado, o orçamento estimado da 
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas, 
salvo na hipótese de contratação cujo critério de julgamento 
for por maior desconto (art. 24 da Lei nº 14.133/2021). 
JUSTIFICATIVA: 

... 

( ) Sim, hipóteses de informações cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado (art. 13 da Lei 14.133/2021 e § 1º do 
art. 7º da Lei n. 
12.527/2011). JUSTIFICATIVA: 

... 
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Nota(s): 

1. Ainda que se trate de preço com divulgação restrita na 
fase de planejamento e da seleção do fornecedor, a 
publicação dos dados deste formulário ocorrerá após a 
finalização da contratação. 

  

ANEXO I - PREÇOS OBTIDOS NA PESQUISA 

  

  

PESQUISA DE MERCADO PARA DEFINIÇÃO DO VALOR MÁXIMO DA HORA 
TÉCNICA A SER CONTRATA 

EMPRESA 
ÓRGÃO 
SOLICITANTE 

TIPO 
DATA DO 
DOCUMENTO 

LINK 

VALOR 
UNITÁRIO 
DA HORA 
TÉNCIA (R$) 

BRUMED 
MACAPÁ 
MEDICINA 
OCUPACIONAL 

TRE-AP 
Pesquisa 
direta com 
fornecedor 

10/04/2026 1082391  395,00 

E.B.A. 
CORDOVIL 
ALVES LTDA 

TRE-AP 14/04/2026 1082401 350,00 

SESSMA 
SOLUCOES E 
BENEFICIOS 
LTDA 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
CERRO AZUL - 
PR 

Contratações 
similares de 
outros órgãos 

04/03/2026 1082513 500,00 

VÁRIAS TRE-AP 
Banco de 
Preços (1) 

07/05/2026 1082417 348,40 

MEDICANDO 
SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 

- 
Contratação 
atual do TRE-
AP (2) 

  1082465 394,64 

VALOR MÉDIO DA HORA TÉCNICA 397,61 

NOTAS.  

(1). No levantamento realizado no Banco de Preços, optou-se pela utilização da mediana dos 
preços válidos obtidos, por se tratar de medida estatística menos suscetível à influência de valores 
extremos, conferindo maior robustez metodológica à estimativa. Além disso, o valor mediano 
apresentou maior convergência em relação aos demais valores pesquisados. 
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(2). O valor da hora técnica atualmente remunerado pelo TRE-AP no âmbito do contrato vigente 
corresponde a R$ 378,95. Com a finalidade de adotar parâmetro estimativo mais aderente à 
realidade de mercado e mitigar o risco de defasagem da estimativa de preços, procedeu-se à 
atualização desse valor com base no índice de reajustamento contratualmente aplicável, 
correspondente ao IPCA-IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses, fixado em 4,14%, 
conforme dados oficiais mais recentes disponíveis para março de 2026. A aplicação do referido 
índice resultou no valor atualizado de R$ 394,64, adotado como referência complementar para a 
composição da estimativa de preços da contratação. 

  
  
  

 
ANEXO II - PREÇOS CONSIDERADOS PARA A ESTIMATIVA FINAL 

  

ITE
M 

DESCRIÇÃ
O 

UNIDAD
E DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRI

O  

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

JUSTIFICATIV
A 

1 

Serviços 
técnicos 
especializado
s em perícias 
médicas 

Horas 
126 horas 
anuais 

R$ 397,61 
R$ 
50.098,8
6 

O valor 
apresentado 
corresponde a 
uma estimativa 
projetada para a 
contratação de 
serviços de 
perícia médica 
pelo TRE-AP, 
elaborada com 
base no histórico 
recente de 
utilização dos 
serviços 
efetivamente 
demandados pela 
Administração.   

Método para obtenção da quantidade estimada: 

A análise consolidada dos relatórios de execução contratual da atual empresa contratada 
pelo TRE-AP para a prestação dos serviços de perícia médica evidencia o perfil de 
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utilização da contratação ao longo dos exercícios de 2024 e 2025. 

Os dados apurados demonstram que, no exercício de 2025, foram consumidas 
aproximadamente 136 horas técnicas, distribuídas entre 55 horas de perícia médica 
presencial, 40 horas de homologações remotas, 16 horas de avaliações médicas 
vinculadas aos exames periódicos (EMP), 13 horas de exames admissionais, 6 horas de 
juntas médicas, 4 horas de elaboração de LTCAT e 2 horas destinadas à expedição de 
guias e atividades correlatas. 

No exercício de 2024, a carga horária total consumida foi de aproximadamente 116 
horas técnicas, assim distribuídas: 36 horas de homologações remotas, 22 horas de 
perícias e atendimentos presenciais, 18 horas de avaliações médicas relacionadas aos 
exames periódicos (EMP), 14 horas de expedição de guias e atividades correlatas, 12 
horas de elaboração de LTCAT e laudos técnicos, 11 horas de juntas médicas e 3 horas 
de exames admissionais. 

Considerando os dois exercícios analisados, verifica-se uma média histórica de 
consumo de aproximadamente 126 horas técnicas anuais, parâmetro que oferece base 
objetiva para a estimativa da demanda contratual futura. 

 Concluídos os procedimentos acima, encaminho a Informação Conclusiva sobre o Valor Estimado 
da Contratação acompanhada dos comprovantes de Cotação de Preços, Pesquisa de Mercado e 
demais fontes de consultas de composição do valor estimado, nos termos registrados neste 
formulário, bem como o ETP e TR/PB para apreciação e aprovação pela autoridade competente. 

  

  

ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA 
Análise de Riscos 

MAPEAMENTO DE RISCOS 
 

 OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos 
profissionais nas áreas de medicina do trabalho, saúde ocupacional, segurança do trabalho e áreas 
correlatas, compreendendo a realização de avaliações clínicas e de saúde funcional, a execução de 
perícias médicas, a realização de exames técnicos das condições ambientais de trabalho, bem como 
a emissão de laudos e demais documentos periciais, mediante a disponibilização de profissionais 
devidamente habilitados e regularmente registrados em seus respectivos conselhos de classe. 

  

i. FASE DE PLANEJAMENTO (ATÉ A ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA) 

A.1. IDENTIFICAÇÃO DE EVENTOS DE RISCO 
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- RISCO: Definição inadequada do escopo dos serviços técnicos a serem contratados. 

- CAUSA: Insuficiente detalhamento das necessidades institucionais ou ausência de levantamento técnico 
prévio consistente. 

- CONSEQUÊNCIA: Elaboração de Termo de Referência incompleto ou impreciso, podendo resultar em 
contratação ineficiente ou necessidade de ajustes contratuais posteriores. 

- NÍVEL DE RISCO: 

(     ) BAIXO 

(  X   ) MÉDIO 

(   ) ALTO 

A.2. TRATAMENTO DO RISCO 

- RESPOSTA AO RISCO IDENTIFICADO: Realização de Estudo Técnico Preliminar robusto, com 
levantamento detalhado das demandas da SAMO e análise de contratações similares. 

- UNIDADE RESPONSÁVEL: SAMO / Unidade Demandante 

A.3. ACOMPANHAMENTO DO RISCO 

- AÇÕES SUGERIDAS: Revisão técnica do Termo de Referência pela equipe de planejamento e 
validação junto às áreas técnicas envolvidas. 

- UNIDADE RESPONSÁVEL: SAMO / Unidade Demandante 

  

  

B.1. IDENTIFICAÇÃO DE EVENTOS DE RISCO 

- RISCO: Estimativa inadequada de preços dos serviços especializados. 

- CAUSA: Dificuldade de obtenção de parâmetros de mercado, variação de preços por especialidade 
técnica e modelo de contratação (hora técnica/perícia). 

- CONSEQUÊNCIA: Orçamento subestimado ou superestimado, podendo comprometer a viabilidade da 
contratação ou a economicidade. 

- NÍVEL DE RISCO: 

(     ) BAIXO 
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(  X   ) MÉDIO 

(     ) ALTO 

B.2. TRATAMENTO DO RISCO 

- RESPOSTA AO RISCO IDENTIFICADO: Realização de pesquisa de mercado ampla, incluindo 
contratações similares em outros órgãos públicos e coleta de múltiplas propostas. 

- UNIDADE RESPONSÁVEL: SAMO / Unidade Demandante 

B.3. ACOMPANHAMENTO DO RISCO 

- AÇÕES SUGERIDAS: Atualização das estimativas durante o planejamento e validação pela área 
técnica e financeira. 

- UNIDADE RESPONSÁVEL: SAMO / Unidade Demandante 

  

  

ii. FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A.1. IDENTIFICAÇÃO DE EVENTOS DE RISCO 

- RISCO: Habilitação de empresa sem capacidade técnica adequada. 

- CAUSA: Análise insuficiente de atestados técnicos e qualificação dos profissionais indicados. 

- CONSEQUÊNCIA: Contratação de empresa incapaz de atender às demandas periciais e de saúde 
ocupacional do Tribunal. 

- NÍVEL DE RISCO: 

(     ) BAIXO 

( X ) MÉDIO 

(     ) ALTO 

A.2. TRATAMENTO DO RISCO 

- RESPOSTA AO RISCO IDENTIFICADO: Exigência de comprovação de experiência anterior, 
qualificação técnica dos profissionais e registro nos conselhos competentes. 

- UNIDADE RESPONSÁVEL: Comissão de Licitação / Pregoeiro. 
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A.3. ACOMPANHAMENTO DO RISCO 

- AÇÕES SUGERIDAS: Conferência rigorosa da documentação e, quando necessário, realização de 
diligências. 

- UNIDADE RESPONSÁVEL: Ex.: Comissão de Licitação / Pregoeiro. 

  

B.1. IDENTIFICAÇÃO DE EVENTOS DE RISCO 

- RISCO: Interposição de recursos administrativos durante o certame. 

- CAUSA: Divergências na interpretação dos critérios do edital ou inconformismo dos licitantes. 

- CONSEQUÊNCIA: Atraso na contratação e risco de descontinuidade dos serviços. 

- NÍVEL DE RISCO: 

(     ) BAIXO 

(   X  ) MÉDIO 

(     ) ALTO 

B.2. TRATAMENTO DO RISCO 

- RESPOSTA AO RISCO IDENTIFICADO: Elaboração de edital claro, objetivo e juridicamente 
consistente. 

- UNIDADE RESPONSÁVEL: Comissão de Licitação / Assessoria Jurídica. 

B.3. ACOMPANHAMENTO DO RISCO 

- AÇÕES SUGERIDAS: Monitoramento dos prazos recursais e resposta célere e fundamentada. 

- UNIDADE RESPONSÁVEL: Comissão de Licitação / Pregoeiro. 

  

  

iIi. FASE DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A.1. IDENTIFICAÇÃO DE EVENTOS DE RISCO 

- RISCO: Prestação de serviços com qualidade inferior à contratada. 
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- CAUSA: Falhas na execução técnica, ausência de profissionais qualificados ou insuficiência de 
fiscalização. 

- CONSEQUÊNCIA: Comprometimento das avaliações periciais, riscos institucionais e prejuízo à 
saúde ocupacional dos servidores. 

- NÍVEL DE RISCO: 

(     ) BAIXO 

(  ) MÉDIO 

( X  ) ALTO 

A.2. TRATAMENTO DO RISCO 

- RESPOSTA AO RISCO IDENTIFICADO: Estabelecimento de critérios objetivos de qualidade, 
indicadores de desempenho e previsão de penalidades contratuais. 

- UNIDADE RESPONSÁVEL: Fiscal do Contrato / SAMO. 

A.3. ACOMPANHAMENTO DO RISCO 

- AÇÕES SUGERIDAS: Avaliação periódica dos serviços, análise dos laudos emitidos e registro de 
ocorrências. 

- UNIDADE RESPONSÁVEL: Fiscal do Contrato / SAMO. 

  

B.1. IDENTIFICAÇÃO DE EVENTOS DE RISCO 

- RISCO: Descontinuidade dos serviços por ausência ou indisponibilidade de profissionais. 

- CAUSA: Dependência de profissionais específicos ou falha na reposição pela contratada. 

- CONSEQUÊNCIA: Interrupção de perícias e avaliações, com impacto direto na gestão de saúde do 
Tribunal. 

- NÍVEL DE RISCO: 

(     ) BAIXO 

(     ) MÉDIO 

(  X ) ALTO 



 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 

B.2. TRATAMENTO DO RISCO 

- RESPOSTA AO RISCO IDENTIFICADO: Previsão contratual de substituição imediata de 
profissionais. 

- UNIDADE RESPONSÁVEL: Gestão do Contrato 

B.3. ACOMPANHAMENTO DO RISCO 

- AÇÕES SUGERIDAS: Monitoramento contínuo da disponibilidade da equipe e comunicação direta 
com a contratada. 

- UNIDADE RESPONSÁVEL: Gestão do Contrato 

 

  

 
 

ANEXO II DO EDITAL 
(minuta) CONTRATO nº   ___ / 2026 

 
Contrato de prestação de serviços, que entre si fazem o Tribunal Regional 
Eleitoral do Amapá e a Empresa _____. 

 
CONTRATANTE: A União, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, com sede na Av. Mendonça Júnior, 1502, Centro, 
Macapá-AP, CEP 68.900-914, inscrito no CNPJ nº 34.927.343/0001-18, representado pela senhora DILMA CÉLIA DE OLIVEIRA PIMENTA, CPF nº 
xxx.447.262-xx, no uso de suas atribuições legais. 
 
CONTRATADA: A empresa__, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº __, estabelecida na Cidade de Macapá (AP), Rua __, CEP __, Telefones comerciais __, e-
mail __, representada legalmente pelo Sr__, portador do CPF nº __. 
 
Tendo em vista o que consta no PA SEI nº 0001244-22.2026.6.03.8000, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ___/2026, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1 O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços técnicos profissionais nas áreas de medicina do trabalho, saúde ocupacional, 
segurança do trabalho e áreas correlatas, compreendendo a realização de avaliações clínicas e de saúde funcional, a execução de perícias 
médicas, a realização de exames técnicos das condições ambientais de trabalho, bem como a emissão de laudos e demais documentos periciais, 
mediante a disponibilização de profissionais devidamente habilitados e regularmente registrados em seus respectivos conselhos de classe, nos 
termos da tabela abaixo, e nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2 Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE DE 

MEDIDA QUANTIDADE 

1 Serviços técnicos especializados em 
perícias médicas 

CATSER* - Medicina Trabalho - Perícia Serviço 
Médico / Engenharia - Código 8818 

Horas 126 horas 
anuais 

 
  
1.2.1. Durante a vigência do contrato é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato (Art. 48, parágrafo único, da Lei 14133/21). 
 
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência (ANEXO II); 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO (arts. 106 e 107) 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos, contados a partir de sua assinatura, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. e sua eficácia está condicionada à divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;   
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da 
contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento 
de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato (Anexo II). 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. É permitida a subcontratação parcial apenas de atividades acessórias, instrumentais ou complementares que não integrem o núcleo técnico 
principal da contratação, desde que previamente autorizada pela Administração. É vedada a subcontratação integral do objeto. 
 
 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1 O valor global estimado para a contratação é de R$ 00,00 (reais), conforme tabela abaixo:  
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE DE 

MEDIDA QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
Serviços técnicos especializados em 

perícias médicas 
CATSER* - Medicina Trabalho - Perícia Serviço Médico / 

Engenharia - Código 8818 Horas 
126 horas 

anuais R$  R$ 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato (Anexo II). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Vide item 1.5, do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato; 
8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência; 
8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8 Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 14.133/2021): 

8.8.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 
8.8.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 
8.8.3 estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 
8.8.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
8.8.5 demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 
8.8.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do contratado. 

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado; 
8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período.  
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8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias. 
8.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 
(§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).  
8.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de 
referência (Anexo II): 
9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
9.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços 
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços. 
9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência 
do contrato. 
9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação;  
9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
9.24. Apresentar no momento da liquidação/pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, certidões de regularidade fiscal junto ao INSS, FGTS e 
CNDT válidas, sob pena de aplicação de penalidade prevista na tabela constante do item 12.2, da Cláusula Décima Segunda. 
9.25 Em atendimento ao disposto nos artigo 92, inciso XVI da Lei 14.133/21, a contratada deverá manter durante toda execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 
contratação direta, caso contrário estará sujeita as penalidades previstas na Legislação citada, bem como na Cláusula Décima Segunda, deste 
Contrato, no que couber, sem prejuízo da rescisão do contrato a critério da Administração. 
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9.26. Assinar junto com o contrato, o Termo de Responsabilidade e Confidencialidade (Anexo I), apresentando-os, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis da solicitação pelo fiscal, sob pena de aplicação de penalidade prevista na tabela constante do item 12.2, da Cláusula Décima Segunda. 
 
9.27 TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE 
9.27.1 A contratada deverá assinar junto com o contrato, o Termo de Responsabilidade e Confidencialidade (Anexo I), apresentando-os, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis da solicitação pelo fiscal; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 
do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 
do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 
celebrados pelo CONTRATADO. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 
16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 
integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente 
eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, 
devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 
Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  
11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 12.1, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 12.1, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
d.1) Moratória de 2% ( dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias ; 
d.1.1) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.   
d.2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 25% do valor do Contrato . 
d.3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 26% a 30% do valor do Contrato. 
d.4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30% do valor do item/fatura/parcela inadimplida. 
d.5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 19% do valor do item/fatura/parcela inadimplida. 
d.6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 6% a 9% do valor do item/fatura/parcela inadimplida, ressalvadas as 
seguintes infrações para as quais a Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas seguintes tabelas: 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA – VALOR DO ITEM/FATURA/PARCELA INADIMPLIDA 

1 0,5% 
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2 1% 

3 2% 

4 3% 

5 4% 

6 5% 

Tabela 10 - Multa (Grau X Correspondência - Valor do item/fatura/parcela inadimplida) 
 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequência 

letais. 6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão da 
contratação 

2 
Destruir ou danificar documentos / equipamentos/instalações do CONTRATANTE, por culpa ou 

dolo de seus agentes. 

5 
(culpa) Por ocorrência, sem prejuízo da 

reparação do dano 6 
(dolo) 

3 

Infringir a Política de Segurança da Informação do TRE-AP e suas normas correlatas (Resolução 
TREAP nº 570/2022 ou Resolução TRE-AP nº 571/2022), que dispõe sobre a Política Geral de 

Privacidade e Proteção de Dados Pessoais do TRE-AP, e suas normas correlatas, ou Descumprir 
as obrigações contidas na Cláusula Décima. 

5 Por ocorrência 

4 
Retirar das dependências do CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou materiais de consumo 

sem autorização prévia do responsável. 
6 Por ocorrência 

5 Causar atraso ou embaraço na execução do serviço 5 

Por dia, limitado a 30% do valor da 
Ordem de Serviço e sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão 
contratual 

6 Reincidir em atos penalizados com advertência. 4 Por ocorrência 
PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

7 
Apresentar a nota fiscal para atesto do gestor do contrato até o décimo oitavo 

dia do mês subsequente ao da prestação do serviço. 
1 

Por dia de atraso, limitada a incidência a 10 (dez) 
dias. 

8 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade referente à execução 
dos serviços; 

3 Por ocorrência 

9 
Apresentar os esclarecimentos formais solicitados pela fiscalização para sanar 

as inconsistências ou dúvidas. 2 
Por dia de atraso, limitada a incidência a 10 (dez) 

dias 

10 

Fornecer em até 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do contrato, endereço da 
matriz, filial ou escritório, indicação de preposto, bem como número de 

telefone comercial fixo, móvel e endereço eletrônico (e-mail), devendo manter 
os dados atualizados. 

1 Por dia de atraso, limitada a incidência a 10 (dez) 
dias 

11 
Manter as condições de habilitação durante a contratação, conforme item 9.25 

da Cláusula Nona; 
E, ainda, cumprir a obrigação constante nos itens 9.24 e 9.26, da Cláusula Nona. 

5 
Por ocorrência, sem prejuízo da possibilidade de 

rescisão da contratação 

12 
Arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do 

contrato nas datas avençadas  6 Por ocorrência 

Tabela 11 - Multa (Grau X Incidência) 
 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 
(art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-
se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 
forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 
as partes contraentes. 
13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários 
para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 
nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
13.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato. 
13.3.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3 Indenizações e multas. 
13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
13.6 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS 
poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.  
13.7 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena 
de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 
13.8 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas rescisórias ou os documentos que 
comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho.  
13.9 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 
13.9.1 a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, 
incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege 
a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei nº 14.133/2021); e  
13.9.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
13.10 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante 
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, 
deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 
13.11 O contratante poderá ainda: 
13.11.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei nº 
14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 
13.11.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei 
nº 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 
13.12 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União. 
14.1.1. O serviço será custeado com recursos da Justiça Eleitoral, Natureza da Despesa 3.3.90.39 – Serviço de Pessoa Jurídica. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica 
do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – APLICAÇÃO DA TEORIA DA IMPREVISÃO 
17.1 Não será cobrada multa da Contratada pelo descumprimento do prazo contratual, atrasos no cronograma e consequentes prejuízos, se forem 
comprovados fatos supervenientes impossíveis de evitá-los, provenientes de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou da Contratante, no que 
couber, tais como: 
a) Incêndios, explosões, desmoronamentos e catástrofes climáticas. 
b) Epidemias. 
c) Greves e convulsões político-sociais. 
d) Interrupção dos meios normais de transportes de que dependa a execução do objeto contratado. 
e) Falta de energia elétrica ou de suprimento de água necessárias à execução do objeto contratado. 
f) Chuvas excepcionais ou excessivas. 
g) Falta de elementos técnicos para o início ou o prosseguimento dos serviços, quando o seu fornecimento dependa da Contratante. 
h) Atrasos na efetivação de medidas que permitam tornar os locais de trabalho livres e desembaraçados de qualquer ônus que impeça ou dificulte a 
execução do objeto contratado. 
i) Ordem escrita da Contratante para paralisar ou restringir o andamento dos serviços. 
j) Imposições legais posteriores à celebração deste Contrato. 
k) Outras ocorrências que se enquadram no Código Civil Brasileiro. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os motivos imprevistos ou previstos, porém de consequências incalculáveis, quando ocorrerem, deverão ser comunicados, 
imediatamente, pela Contratada à Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 
Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da 
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 
19.1 É eleito o Foro da Justiça Federal no Amapá, Seção Judiciária de Macapá, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 
E, para firmeza, como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, depois de lido e achado conforme, é firmado o presente Contrato pelas 
partes, dele sendo extraídas as cópias necessárias para a sua publicação e execução.  
 

 
ANEXO I DO CONTRATO 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE 
Política de Segurança da Informação do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá 

 
Eu, ________________________________________________________, inscrito(a) sob RG nº _________________________ e CPF 

nº_______________________, representante da empresa ___________________________________________, estabelecida no endereço 
_____________________________________, inscrita no CNPJ/MF com o n.º ______________________, em razão da execução das atividades 
previstas do Contrato TRE/AP nº ____________, firmo o presente TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE, mediante as estipulações 
consignadas neste instrumento: 

1. O subscritor declara expressamente por este ato, ter conhecimento e ciência: 
1.1. Da Política de Segurança da Informação e Comunicação do TRE-AP, constante da Resolução TRE-AP nº 570/2022, disponível em 

https://www.tre-ap.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/governanca-de-tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/politicas-normas-e-
processos, podendo ser solicitada à Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP) ou de Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) do TRE/AP, em caso 
de indisponibilidade técnica pela internet, assumindo inteira responsabilidade em dar ciência da norma a seu(s) colaborador(es) e prezar pelo 
cumprimento da mesma, no que couber; 

1.2. Da Política Geral de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais do TRE-AP, constante da Resolução TRE-AP nº 571/2022, disponível 
em https://www.tre-ap.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/governanca-de-tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/politicas-normas-e-
processos, podendo ser solicitada à Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP) ou de Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) do TRE/AP, em caso 
de indisponibilidade técnica pela internet, assumindo inteira responsabilidade em dar ciência da norma a seu(s) colaborador(es) e prezar pelo 
cumprimento da mesma, no que couber; 
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1.3. De que todos os acessos efetuados, trabalhos desenvolvidos, informações manipuladas, arquivos, conteúdos, conexões, acesso 

remoto, mensagens eletrônicas e acesso à internet, podem ser verificados e auditados pelos colaboradores efetivos do TRE-AP com atribuição para 
tal, a qualquer momento, independente de aviso prévio, podendo ainda revogar as autorizações que lhe tenham sido concedidas; 

1.4. De que todos os ambientes físicos e lógicos do TRE-AP são monitorados para garantir a proteção e guarda das informações e dos 
Recursos de Tecnologia de Informação e Comunicação; 

1.5. De que não deve publicar ou divulgar, por quaisquer meio, segredos ou informações sigilosas que forem acessadas, obtidas ou 
geradas em decorrência do exercício do cargo ou dos serviços contratados, sem permissão prévia e por escrito do TRE-AP, sendo obrigado a 
ressarcir as perdas e danos experimentados pelo TRE-AP, sem prejuízo das penalidades administrativas, civis e criminais previstas em lei. Esse 
compromisso permanecerá inclusive após o término ou rescisão do vínculo; 

1.6. De que quaisquer violações à Política de Segurança, Normas e procedimentos correlatos são passíveis de penalidades 
administrativas, sem prejuízo de ações legais cabíveis. 

2. Este Termo tem natureza irrevogável e irretratável, vigorando a partir da data de sua assinatura. 
E por estar de acordo com o inteiro teor deste Termo, o assina nesta data, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
  
_______________, [DIA] de [MÊS] de [ANO]. 
 
__________________________________________________________ 
ASSINATURA DO XX 

 
ANEXO II DO CONTRATO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 14.133/2021) 
1.1. CONTRATAÇÃO de SERVIÇOS técnicos profissionais nas áreas de medicina do trabalho, saúde ocupacional, segurança do trabalho e áreas correlatas, compreendendo a realização de avaliações 
clínicas e de saúde funcional, a execução de perícias médicas, a realização de exames técnicos das condições ambientais de trabalho, bem como a emissão de laudos e demais documentos periciais, 
mediante a disponibilização de profissionais devidamente habilitados e regularmente registrados em seus respectivos conselhos de classe, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Serviços técnicos especializados em 
perícias médicas 

CATSER* - Medicina Trabalho - Perícia Serviço Médico / 
Engenharia - Código 8818 

Horas 126 horas 
anuais 

R$ R$ 397,61 R$ 
50.098,86 

  
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
1.4. O custo estimado total da contratação, para um ano de serviço, é de R$ 50.098,86 (cinquenta mil, noventa e oito reais e oitenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 
acima. 
1.5. O valor do contrato poderá ser reajustado anualmente, adotando-se a variação do índice IPCA/IBGE para o período. 
1.6. A periodicidade anual de que trata o subitem 1.5 será contada a partir data do orçamento a que a proposta se referir. 
1.7. A data do último reajuste contratual passará a ser contada como marco inicial para os reajustes seguintes, respeitado o interregno mínimo de 1 (um) ano. 
  
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021) 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
  
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea "c", da Lei nº 14.133/2021) 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
3.2. O objeto pretendido enquadra-se como serviço comum, uma vez que as atividades de realização de avaliações clínicas e perícias médicas possuem padrões de desempenho e qualidade 
amplamente difundidos e usualmente praticados no mercado especializado. Assim, não se verifica a necessidade de estabelecimento de procedimentos específicos de transição contratual, 
considerando a natureza padronizada dos serviços e a inexistência de transferência de tecnologia, metodologia exclusiva ou conhecimento técnico singular indispensável à continuidade da 
execução. 
 
  
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea "d", da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, deverão ser observados os seguintes requisitos para a adequada 
execução da contratação: 
4.1.1. Requisitos técnicos e operacionais 

a) A contratada deverá ser pessoa jurídica legalmente constituída, especializada na prestação de serviços técnicos profissionais nas áreas de 
medicina do trabalho, saúde ocupacional, segurança do trabalho e áreas correlatas, com comprovada capacidade técnica para execução de serviços 
compatíveis com o objeto da contratação; 
b) A contratada deverá disponibilizar profissionais devidamente habilitados e regularmente registrados em seus respectivos conselhos profissionais, 
observadas as atribuições legalmente conferidas a cada categoria profissional, para a execução dos serviços contratados; 
c) Os profissionais disponibilizados deverão possuir qualificação técnica compatível com as atividades a serem desempenhadas, especialmente para 
realização de perícias médicas, juntas médicas, avaliações clínicas e funcionais, exames admissionais, homologações de atestados, avaliações 
relacionadas aos exames médicos periódicos, inspeções técnicas e elaboração de laudos técnicos correlatos; 
d) A contratada deverá manter estrutura administrativa e operacional apta ao recebimento, processamento e atendimento das demandas 
encaminhadas pelo TRE-AP, inclusive por meios eletrônicos, assegurando tempestividade, rastreabilidade e continuidade da prestação dos serviços; 
e) Os serviços deverão ser executados sob demanda, de acordo com as necessidades da Administração, não havendo garantia de consumo integral 
da estimativa prevista; 
f) A prestação dos serviços deverá ocorrer mediante prévia solicitação formal da Administração, observados os prazos e condições estabelecidos 
neste Termo de Referência; 
g) A contratada deverá assegurar substituição imediata de profissional eventualmente impossibilitado de executar determinada demanda, sem 
prejuízo à continuidade do atendimento; 
h) Quando exigível por norma legal ou regulamentar, os documentos técnicos emitidos deverão conter assinatura do profissional legalmente 
habilitado e respectiva anotação de responsabilidade técnica, registro técnico ou documento equivalente perante o conselho profissional 
competente. 

4.1.2. Requisitos legais e regulatórios 
a) A execução contratual deverá observar integralmente a legislação aplicável à medicina do trabalho, saúde ocupacional, segurança e saúde no 
trabalho, bem como as normas regulamentadoras expedidas pelos órgãos competentes; 
b) A contratada deverá observar as disposições da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto às obrigações contratuais, responsabilidade 
administrativa e manutenção das condições de habilitação durante toda a execução contratual; 
c) A contratada deverá cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, tributária, ética e profissional aplicável à execução dos 
serviços; 
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d) Os serviços médicos e periciais deverão observar os normativos expedidos pelo Conselho Federal de Medicina e demais conselhos profissionais 
competentes, conforme a natureza da atividade executada; 
e) Quando houver tratamento de dados pessoais ou sensíveis, especialmente dados relacionados à saúde dos servidores, magistrados, 
colaboradores ou demais usuários, a contratada deverá observar integralmente a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 
LGPD), adotando medidas técnicas e administrativas aptas à proteção das informações. 

4.1.3. Requisitos de qualidade e desempenho 
a) Os serviços deverão ser prestados com observância dos princípios da eficiência, celeridade, precisão técnica, confiabilidade, continuidade e 
adequação às necessidades institucionais; 
b) Os laudos, pareceres, relatórios e demais documentos técnicos emitidos deverão apresentar clareza, fundamentação técnica adequada, 
consistência metodológica e conformidade com os normativos aplicáveis; 
c) Os atendimentos e avaliações deverão ocorrer em prazo compatível com a urgência e a natureza da demanda administrativa encaminhada; 
d) Eventuais inconformidades identificadas pela fiscalização contratual deverão ser corrigidas pela contratada, sem ônus adicional para a 
Administração. 

4.1.4. Sustentabilidade e boas práticas administrativas 
a) Sempre que possível, a tramitação documental deverá ocorrer preferencialmente por meios eletrônicos, com redução do uso de papel e 
racionalização de insumos; 
b) A contratada deverá adotar práticas administrativas compatíveis com princípios de sustentabilidade operacional, economicidade e eficiência; 
c) A execução contratual deverá observar boas práticas de governança, confidencialidade, integridade e responsabilidade profissional. 

4.2. É permitida a subcontratação parcial apenas de atividades acessórias, instrumentais ou complementares que não integrem o núcleo técnico principal da 
contratação, desde que previamente autorizada pela Administração. 
4.2.1. É vedada a subcontratação integral do objeto. 
4.3. Não será exigida garantia contratual, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, considerando que: 

a) trata-se de contratação de serviço técnico especializado com execução sob demanda e pagamento condicionado à efetiva prestação dos serviços; 
b) o valor estimado da contratação não revela, em princípio, exposição patrimonial significativa que justifique a imposição da garantia; 
c) a fiscalização contratual, os mecanismos de glosa, a possibilidade de aplicação de sanções administrativas e os controles ordinários de execução 
mostram-se suficientes para mitigação dos riscos da contratação. 

4.4. Não se aplica exigência de transição contratual com transferência de tecnologia ou conhecimento estruturado, tendo em vista que a contratação não 
envolve cessão de tecnologia proprietária, sistemas específicos ou metodologia exclusiva cuja continuidade dependa de processo formal de transferência. 

  
5. VISTORIA 

5.1. Não será exigida vistoria prévia para participação no certame, considerando que o objeto da contratação consiste na prestação de serviços técnicos 
especializados executados sob demanda, cujas condições de execução podem ser suficientemente compreendidas a partir das informações constantes deste 
Termo de Referência, de seus anexos e dos demais documentos que instruem o processo de contratação. 
5.2. A não exigência de vistoria fundamenta-se no fato de que a formulação da proposta independe de inspeção física prévia em instalações específicas da 
Administração, uma vez que os serviços contratados consistem, predominantemente, na disponibilização de expertise técnica especializada para realização de 
perícias médicas, avaliações clínicas e funcionais, homologações, juntas médicas, exames técnicos e emissão de laudos correlatos, conforme demanda 
administrativa do Tribunal. 
5.3. Eventuais esclarecimentos complementares necessários à adequada compreensão das condições de execução contratual poderão ser solicitados pelos 
interessados, durante a fase externa do certame, pelos canais formais de comunicação indicados no instrumento convocatório. 
5.4. A apresentação da proposta implicará plena ciência e aceitação, pela licitante, de todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e demais 
documentos da contratação, não sendo admitidas alegações posteriores de desconhecimento das condições necessárias à execução do objeto. 
  

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e”, da Lei nº 14.133/2021) 
6.1. A execução dos serviços terá início a partir da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de início dos serviços, conforme definido pela Administração, 
observando-se o prazo de vigência contratual estabelecido neste Termo de Referência. 
6.2. Os serviços serão executados de forma continuada, sob demanda, conforme necessidade administrativa do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, não 
havendo obrigação de consumo mínimo nem garantia de utilização integral da estimativa anual prevista. 
6.3. A execução contratual ocorrerá mediante solicitação formal da Administração, por intermédio da Seção de Serviços de Assistência Médica, Odontológica e 
Social (SAMO) ou unidade gestora competente, contendo a especificação da demanda, a natureza da atividade requerida, o local de execução, quando aplicável, 
e o prazo necessário para atendimento. 
6.4. O atendimento às demandas deverá ocorrer conforme a natureza da solicitação, observadas as seguintes diretrizes operacionais: 
6.4.1. Demandas presenciais. Os serviços que, por sua natureza, exijam atendimento presencial, tais como perícias médicas, juntas médicas, avaliações clínicas, 
exames admissionais, avaliações de saúde funcional, inspeções técnicas, vistorias ocupacionais e outras atividades correlatas, deverão ser executados nas 
dependências do TRE-AP ou em outro local do território nacional previamente definido pela Administração, conforme a necessidade específica. 
6.4.2. Demandas remotas. Os serviços compatíveis com execução remota, tais como homologações documentais, análise técnica de documentos, emissão de 
pareceres, avaliações técnicas compatíveis com atendimento não presencial e outras atividades equivalentes, poderão ser realizados por meios eletrônicos, 
desde que preservadas a segurança da informação, a integridade documental e a validade técnica dos atos praticados. 
6.5. A contratada deverá manter canal permanente de comunicação com a Administração para recebimento, acompanhamento e gerenciamento das demandas, 
inclusive por meio eletrônico, assegurando tempestividade nas respostas e continuidade da execução contratual. 
6.6. A contratada deverá disponibilizar profissionais devidamente habilitados e compatíveis com cada tipo de demanda encaminhada, observadas as exigências 
legais, técnicas e regulamentares aplicáveis a cada atividade. 
6.7. Sempre que houver impedimento, ausência, indisponibilidade ou impossibilidade de atendimento pelo profissional originalmente designado, a contratada 
deverá providenciar substituição por profissional de qualificação equivalente ou superior, sem prejuízo à continuidade dos serviços e sem ônus adicional para a 
Administração. 
6.8. Os documentos técnicos produzidos no âmbito da contratação, tais como laudos, pareceres, relatórios, avaliações, conclusões periciais e demais 
documentos correlatos, deverão: 

a) observar os normativos legais e profissionais aplicáveis; 
b) apresentar clareza, consistência técnica e fundamentação adequada; 
c) conter identificação completa do profissional responsável; 
d) incluir assinatura do responsável técnico e respectivo registro profissional, quando exigível. 

6.9. Prazos operacionais de atendimento 
6.9.1. As demandas ordinárias deverão ser atendidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da formal solicitação da Administração, salvo prazo 
diverso expressamente fixado em razão da complexidade do caso. 
6.9.2. Demandas classificadas pela Administração como urgentes deverão ser atendidas em prazo compatível com sua criticidade, mediante comunicação 
expressa à contratada. 
6.9.3. Quando a complexidade técnica justificar prazo superior ao ordinário, a contratada deverá apresentar justificativa formal à fiscalização contratual, sujeita 
à anuência da Administração. 
6.10. Local de execução 
6.10.1. Os serviços serão executados, conforme a natureza da demanda: 

a) ordinariamente, nas dependências do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, em Macapá/AP; 
b) em unidades descentralizadas dentro do terrintório nacional ou outros locais indicados pela Administração, quando necessário; 
c) remotamente, mediante utilização de meios eletrônicos adequados. 

6.11. Ordens de serviço e controle de execução 
6.11.1. A execução dos serviços será formalizada mediante ordens de serviço, solicitações administrativas, chamados institucionais ou outro mecanismo formal 
equivalente adotado pela Administração. 
6.11.2. Cada demanda deverá permitir rastreabilidade quanto: 

a) à data da solicitação; 
b) à natureza da atividade requerida; 
c) o número do processo administrativo relacionado; 
d) ao tempo técnico consumido; 
e) ao produto entregue.  

6.12. Responsabilidade técnica e confidencialidade 
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6.12.1. A contratada responderá integralmente pela qualidade técnica dos serviços executados, pela regularidade dos atos praticados por seus profissionais e 
pela observância dos deveres éticos e legais inerentes às respectivas profissões. 
6.12.2. Em razão da natureza sensível das informações tratadas, especialmente dados funcionais e informações relacionadas à saúde de servidores, magistrados, 
colaboradores e demais usuários, a contratada deverá assegurar absoluto sigilo, confidencialidade e observância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 
nº 13.709/2018). 
  

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
7.1. Para a adequada execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar, às suas expensas, todos os materiais, equipamentos, recursos tecnológicos, 
instrumentos técnicos, mobiliários, insumos operacionais e demais meios necessários ao pleno cumprimento das obrigações contratuais, sempre que exigidos 
pela natureza específica da atividade a ser executada. 
7.2. Incluem-se, exemplificativamente, quando aplicáveis: 

a) equipamentos e instrumentos necessários à realização de avaliações clínicas, exames ocupacionais, inspeções técnicas e demais procedimentos 
compatíveis com o objeto contratado; 
b) computadores, softwares, sistemas, plataformas eletrônicas, equipamentos de comunicação e demais recursos tecnológicos necessários à 
execução de atividades remotas, emissão de documentos técnicos e comunicação com a Administração; 
c) formulários, modelos técnicos, materiais administrativos e demais insumos necessários à adequada formalização das atividades executadas; 
d) equipamentos de proteção individual eventualmente necessários à atuação dos profissionais da contratada, conforme exigências normativas 
aplicáveis. 

7.3. A disponibilização dos materiais e recursos previstos neste item não implicará qualquer ônus adicional para a Administração, considerando-se tais custos 
integralmente incorporados à formação do preço contratado. 
7.4. Quando a execução de determinada atividade ocorrer nas dependências do TRE-AP, a Administração poderá disponibilizar, quando necessário e conforme 
conveniência administrativa, espaço físico compatível para atendimento institucional, sem que isso transfira à contratante a responsabilidade pelo fornecimento 
dos meios técnicos essenciais à execução dos serviços. 
  

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
8.1. Para adequada formulação da proposta comercial, os licitantes deverão considerar as características operacionais e funcionais da presente contratação, 
especialmente as seguintes: 
8.1.1. Natureza da contratação 
Trata-se de contratação de prestação continuada de serviços técnicos especializados nas áreas de medicina do trabalho, saúde ocupacional, segurança do 
trabalho e áreas correlatas, a serem executados sob demanda, sem dedicação exclusiva de mão de obra e sem garantia de consumo mínimo. 
8.1.2. Regime de execução 
A execução contratual ocorrerá conforme demandas efetivamente encaminhadas pela Administração, mediante ordens de serviço, solicitações formais ou 
mecanismo equivalente de acionamento institucional, observando-se a natureza específica de cada atividade requerida. A remuneração da contratada estará 
vinculada exclusivamente aos serviços efetivamente executados e regularmente atestados pela fiscalização contratual. 
8.1.3. Quantitativo estimado 
Para fins exclusivamente estimativos e de dimensionamento da proposta, considera-se a previsão de 126 (cento e vinte e seis) horas técnicas anuais, apurada 
com base no histórico de consumo contratual do TRE-AP nos exercícios anteriores. Referido quantitativo constitui mera estimativa administrativa elaborada 
para fins de planejamento e composição do valor estimado da contratação, não configurando obrigação de contratação integral pela Administração. 
8.1.4. Perfil histórico da demanda 
Com base na análise histórica da execução contratual anterior, as demandas institucionais apresentam, de forma exemplificativa, o seguinte perfil aproximado 
de utilização: 

a) perícias médicas presenciais; 
b) homologações documentais remotas; 
c) avaliações médicas relacionadas aos exames médicos periódicos; 
d) exames admissionais; 
e) juntas médicas; 
f) avaliações técnicas e inspeções ocupacionais; 
g) emissão de laudos técnicos e documentos correlatos; 
h) atividades administrativas acessórias vinculadas à execução técnica. 

A distribuição efetiva entre essas modalidades poderá variar ao longo da execução contratual, conforme as necessidades institucionais supervenientes. 
8.1.5. Modalidade de execução 
Os licitantes deverão considerar que os serviços poderão ser demandados nas seguintes modalidades: 

a) presencial, quando a natureza da atividade exigir comparecimento físico do profissional; 
b) remota, quando tecnicamente compatível com a natureza da demanda e autorizada pela Administração. 

8.1.6. Local de execução 
As atividades presenciais ocorrerão, em regra, nas dependências do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, em Macapá/AP, ou em outro local previamente 
indicado pela Administração, conforme a necessidade específica da demanda. 
8.1.7. Equipe técnica necessária 
A proposta deverá contemplar capacidade operacional suficiente para atendimento das demandas institucionais, incluindo a disponibilização de profissionais 
legalmente habilitados e devidamente registrados em seus respectivos conselhos profissionais, compatíveis com as atividades técnicas eventualmente 
demandadas. 
8.1.9. Custos operacionais incluídos na proposta 
Os valores ofertados deverão contemplar integralmente todos os custos diretos e indiretos necessários à execução contratual, incluindo, sem limitação: 

a) remuneração dos profissionais; 
b) encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; 
c) custos administrativos e operacionais; 
d) equipamentos, insumos e recursos tecnológicos necessários; 
e) deslocamentos, quando aplicáveis; 
f) comunicação operacional; 
g) emissão de documentos técnicos; 
h) demais despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto contratual. 

  
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
9.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

9.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
9.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
9.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
caput). 
9.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
9.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
9.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 
14.133/2021, art. 118). 
9.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5/2017, art. 44, §1º).  
9.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
9.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
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9.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
9.1.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
9.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
9.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 
31º). 
9.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
9.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 
9.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
9.1.13. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

ITEM COMPETÊNCIA  MÊS/ANO. A nota fiscal emitida a partir do 1º dia útil do mês seguinte à prestação do serviço será instruída com documentos 
comprobatórios do mês anterior (ex. NF de fevereiro, emitida em março, e comprovantes referentes ao mês de janeiro) 

          

I NOTAS FISCAIS SIM PARCIAL NÃO
NÃO SE 
APLICA OBSERVAÇÃO

1 A nota fiscal confere com o valor do contrato ou apostila?           

2 O CNPJ da contratada contido na NF é o mesmo que consta no contrato?           

3 A competência é a do mês de análise?           

4 O tomador é o TRE/AP?           

5 A descrição do serviço corresponde com o objeto do contrato?           

6 O número da chave de acesso da NF confirma a autenticidade do documento?           

II ORDEM DE SERVIÇO / EXECUÇÃO SIM PARCIAL NÃO NÃO SE 
APLICA 

OBSERVAÇÃO

1 Houve emissão e entrega de ordem de serviço - OS?            

2 O serviço foi executado / material entregue no prazo definido na OS?            

3 O serviço foi executado / material entregue na quantidade definida na OS?            

4 O serviço foi executado / material entregue com as características especificadas no edital e no contrato?            

5 Há garantia contratual vigente?            

III CERTIDÕES DE REGULARIDADE SIM PARCIAL NÃO NÃO SE 
APLICA 

OBSERVAÇÃO

1 Consta certidão de regularidade com o FGTS?           

2 Consta certidão de regularidade trabalhista - CNDT?           

3 Consta certidão de regularidade com tributos federais?           

4 Consta certidão de regularidade com tributos estaduais?           

5 Consta certidão de regularidade com tributos municipais?           

IV OUTRAS OCORRÊNCIAS SIM PARCIAL NÃO
NÃO SE 
APLICA OBSERVAÇÃO

1 As demandas foram atendidas em quantidade, qualidade e no prazo definidos pelo contrato, ou em prazo que o fiscal considere razoável?            

2 O solicitante/usuário está satisfeito com o resultado?           

  
  
9.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

9.2.1. A aferição da execução contratual para fins de faturamento e pagamento considerará exclusivamente os serviços efetivamente executados, concluídos, 
tecnicamente aceitos e regularmente atestados pela fiscalização contratual, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

9.2.2. A remuneração da contratada ocorrerá com base no quantitativo de horas técnicas efetivamente consumidas na execução das demandas formalmente 
encaminhadas pela Administração, observados os valores unitários contratados. 
9.2.3. Não haverá pagamento por mera disponibilidade de equipe, reserva de capacidade operacional, expectativa de utilização, períodos de inatividade ou 
quaisquer serviços não efetivamente executados e comprovados. 
9.2.4. Critérios de medição 
9.2.4.1. Para fins de medição, somente serão considerados os serviços que: 

a) tenham sido previamente demandados pela Administração; 
b) tenham sido efetivamente executados por profissional habilitado; 
c) guardem correspondência com o objeto contratual; 
d) tenham resultado em entrega técnica válida, quando aplicável; 
e) tenham sido regularmente atestados pela fiscalização. 

9.2.4.2. Para fins de uniformização da medição contratual, objetividade na fiscalização e previsibilidade do faturamento, a unidade remuneratória “hora técnica” 
observará os parâmetros referenciais de equivalência estabelecidos na tabela abaixo: 

  
TABELA REFERENCIAL DE EQUIVALÊNCIA DE HORA TÉCNICA 

ATIVIDADE EQUIVALÊNCIA 

Perícia médica presencial 1 (uma) hora técnica por atendimento 

Homologação documental remota 0,5 (meia) hora técnica por procedimento 

Avaliação médica relacionada aos exames médicos periódicos 1 (uma) hora técnica por atendimento 

Exame admissional 1 (uma) hora técnica por atendimento 

Junta médica 1 (uma) hora técnica por médico participante 

LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho) 3 (três) horas técnicas por laudo 

  
9.2.4.2.1. Os parâmetros estabelecidos na tabela acima constituem referência objetiva para fins de medição, faturamento e fiscalização contratual, devendo ser 
observados pela contratada e pela Administração na apuração dos quantitativos executados. 
9.2.4.2.2. A adoção dos parâmetros de equivalência tem por finalidade assegurar isonomia entre os licitantes, padronização da execução contratual, 
previsibilidade da formação da proposta e objetividade na aferição dos serviços efetivamente prestados. 
9.2.4.2.3. Demandas técnicas não expressamente contempladas na tabela referencial serão aferidas mediante equivalência técnica justificada pela fiscalização 
contratual, com base na complexidade, natureza e tempo efetivamente demandado para execução da atividade. 
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9.2.4.2.4. Quando determinada atividade exigir esforço técnico excepcionalmente superior ao parâmetro ordinariamente previsto, a contratada poderá 
apresentar justificativa técnica circunstanciada para análise da fiscalização contratual, cabendo à Administração deliberar motivadamente acerca do eventual 
reconhecimento de quantitativo diverso. 
9.2.5. A contratada deverá apresentar, para instrução do faturamento, relatório detalhado mensal contendo, no mínimo: 

a) identificação das demandas atendidas no período; 
b) referência aos processos administrativo correspondente;  
c) quantitativo de horas técnicas consumidas por demanda; 
d) total consolidado de horas técnicas no período.  

9.2.6. A fiscalização contratual realizará a conferência da documentação apresentada, verificando: 
a) a conformidade entre as demandas efetivamente solicitadas e os serviços faturados; 
b) a compatibilidade entre o tempo técnico informado e a execução comprovada; 
c) a adequação técnica dos serviços prestados; 
d) o cumprimento dos prazos contratuais; 
e) a regularidade documental da execução. 

9.2.7. Identificadas inconsistências, divergências, falhas técnicas, impropriedades documentais ou faturamento indevido, a Administração poderá promover 
glosa parcial ou integral dos valores correspondentes, sem prejuízo da adoção das demais medidas administrativas e sancionatórias cabíveis. 
9.2.7.1. Poderão ensejar glosa, entre outras hipóteses: 

a) cobrança de serviços não demandados; 
b) cobrança de serviços não executados; 
c) divergência entre horas faturadas e horas efetivamente comprovadas; 
d) serviços executados em desconformidade com o objeto contratado; 
e) documentos técnicos rejeitados ou considerados inadequados; 
f) ausência de comprovação suficiente da execução. 

9.2.8. A aceitação técnica dos serviços observará, no mínimo, os seguintes parâmetros: 
a) conformidade com o objeto contratado; 
b) adequação técnica da atividade executada; 
c) consistência e fundamentação técnica dos documentos emitidos; 
d) observância da legislação e dos normativos profissionais aplicáveis; 
e) cumprimento dos prazos estabelecidos; 
f) correção formal da documentação apresentada. 

9.2.9. O pagamento ficará condicionado: 
a) ao recebimento definitivo dos serviços; 
b) ao atesto da fiscalização contratual; 
c) à apresentação da nota fiscal correspondente; 
d) à comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada, nos termos da legislação aplicável. 

9.2.10. A medição será realizada mensalmente, considerando os serviços executados no respectivo período de competência. 
9.2.10.1. O faturamento deverá refletir exclusivamente a execução efetivamente aferida no período, vedado faturamento antecipado. 

9.2.11. Os indicadores mínimos de desempenho para aferição da qualidade da prestação do serviço, são os seguintes: 
  
ITENS ADEQUAÇÃO DO SERVIÇO À QUALIDADE ESPERADA - Contrato nº ____ / Contratada:________ / MÊS: ____/ANO:    
  ATIVIDADES RELEVANTES SIM PARCIALMENTE NÃO NÃO SE APLICA OBSERVAÇÃO
1 Mantém canal de comunicação que viabiliza o recebimento das demandas no prazo definido pelo contrato           
2 Apresenta as certidões de regularidade fiscal exigidas no contrato (FGTS, Previdência Social, CNDT)           
3 Realiza as entregas de serviço/material no prazo definido na ordem de serviço - OS           
4 Realiza as entregas de serviço / material na quantidade definida na OS           
5 Realiza as correções de serviço / material no prazo contratual ou em prazo considerado razoável pela fiscalização           
6 Responde aos comunicados e demandas em tempo hábil            
  TOTAL           
  ATIVIDADES CRÍTICAS SIM PARCIALMENTE NÃO NÃO SE APLICA   
7 Mantém a prestação do serviço disponível durante toda a vigência do contrato           
8  Atende / responde às convocações da fiscalização quando demandado           
9 Presta os serviços conforme as especificações técnicas            
10 Realiza os avaliações e entrega dos documentos correspondentes dentro dos prazos estabelecidos           
  TOTAL            
  FATORES FORA DO CONTROLE DO PRESTADOR SIM PARCIALMENTE NÃO NÃO SE APLICA   
11 Outros       x   
                                                                                      TOTAL           
  

9.2.11.1. A avaliação de adequação do serviço à qualidade esperada deverá ser mensal, e anexada pela fiscalização junto com a certidão de prestação do 
serviço, para fins de pagamento da fatura. 
9.2.11.2. Dentre os itens relacionados no tópico 9.2.11, somente os itens 1 a 10 serão considerados para adequar o pagamento à conformidade dos serviços 
prestados. Apenas para a justa adequação do pagamento, o item marcado como NÃO SE APLICA será considerado como SIM (ex: 6 itens SIM + 3 NÃO SE APLICA 
= pagamento de 100% da fatura, com 9 itens atendidos, conforme tabela a seguir):  

  

ITENS AVALIADOS QUANTIDADE DE ITENS 'SIM' E 'NÃO SE APLICA' ADEQUAÇÃO DO PAGAMENTO 

1 a 10 9 a 10 Pagamento de 100% da fatura mensal 

  5 a 8 Pagamento de 98% da fatura mensal 

  3 a 4 Pagamento de 96% da fatura mensal 

  0 a 2 Pagamento de 95% da fatura mensal 

  
9.2.11.3. Os itens de 1 a 10 com avaliação parcial ou negativa, deverão ser objeto de notificação à contratada, sem prejuízo das adequações de pagamento. As 
falhas injustificadas ou não sanadas serão passíveis de aplicação de penalidades e/ou rescisão contratual. 
9.2.11.4. O item 11 do tópico  9.2.11 deve ser preenchido pela fiscalização (se ocorrer) mas não terá reflexo na adequação do pagamento. Serve apenas para 
registro do histórico de ocorrências que estão fora do controle do prestador, mas que podem interferir na adequada execução do contrato. 
9.2.11.5.. As adequações nos pagamentos estarão limitadas a uma faixa específica de tolerância, abaixo da qual o contratado se sujeitará ao redimensionamento 
do pagamento e às sanções legais, se for o caso. 
9.2.11.6.. O não atendimento das metas, por ínfima ou pequena diferença, a critério da fiscalização, poderá ser objeto apenas de notificação nas primeiras 
ocorrências, de modo a não comprometer a continuidade da contratação. 
9.2.12. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional 
à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 
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9.3. DO RECEBIMENTO 

9.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da entrega do documento que formalizou a avaliação pericial 
realizada, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico. 
9.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais 
que se fizerem necessários. 
9.3.1.1.1.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
9.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
9.3.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 
9.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
9.3.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 
gestor do contrato para recebimento definitivo. 
9.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
9.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 
diretrizes: 
9.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 
9.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
9.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base nos dispositivos previstos no 
item 9.2 deste Termo de Referência.  
9.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

  
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR  

10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1.1. O prestador será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, considerando o valor estimado da contratação apurado a partir do quantitativo anual estimado de horas 
técnicas. 
10.1.2. A disputa será realizada com base na apresentação de proposta comercial compatível com o objeto descrito neste Termo de Referência, observadas as 
especificações técnicas, operacionais e quantitativas estabelecidas pela Administração. 
10.1.3. O regime de execução contratual será o de empreitada por preço unitário, com remuneração vinculada aos serviços efetivamente executados e 
regularmente atestados pela fiscalização contratual. 
  
10.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
10.2.1. Habilitação jurídica  
10.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
10.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;  
10.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada- EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
10.2.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;  
10.2.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz.  
10.2.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  
10.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista  
10.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  
10.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  
10.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
10.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
10.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital (no caso de fornecimento) ou Municipal/Distrital (no caso de serviços) relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
10.2.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
10.2.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 
10.2.3. Qualificação Econômico-Financeira  
10.2.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II );  
10.2.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;  
10.2.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  
10.2.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura;  
10.2.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
10.2.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao Sped.  
10.2.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação.  
10.2.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 11.4.3.1. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor 
10.2.4. Qualificação técnica 
10.2.4.1. Capacidade técnico-operacional 
10.2.4.1.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta 
contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 
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10.2.4.1.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes 
características mínimas: 

a) contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 01 (um) ano do fornecedor na prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, 
sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes; 
b) O(s) contrato(s) deverá(ão) demonstrar experiência na execução de serviços compatíveis com o objeto licitado, compreendendo, ao menos, uma 
das seguintes atividades: 

b1) perícia médica ocupacional ou funcional; 
b2) medicina do trabalho; 
b3) saúde ocupacional; 
b4) avaliações clínicas ocupacionais; 
b5) emissão de laudos técnicos correlatos; 
b6) segurança e saúde no trabalho. 

10.2.4.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
10.2.4.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 
documentos. 
10.2.4.1.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente. 
10.2.4.2. Qualificação técnico-profissional 
10.2.4.2.1. Comprovação de que o licitante dispõe ou disporá, na data da contratação, de equipe técnica habilitada compatível com a execução do objeto. 
10.2.4.2.2. Deverá ser comprovada a disponibilidade de, no mínimo: 

a) 01 (um) Médico, Profissional legalmente habilitado, com registro ativo no Conselho Regional de Medicina (CRM). 
b) 01 (um) Médico ou Engenheiro do Trabalho, com registro ativo no Conselho de classe correspondente.   

10.2.4.2.3. Comprovação de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina (CRM). 
10.2.5. Diligência 
10.2.5.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, podendo ser exigidos, 
em diligência: 

a) cópia dos contratos correspondentes; 
b) documentos complementares; 
c) informações sobre local de execução; 
d) identificação da contratante emissora do atestado. 
  
  

  
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá. 
11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 
Gestão/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Amapá; 
Fonte de Recursos: 1000000000; 
Programa de Trabalho: PTRES 167905; 
Elemento de Despesa: 339039; 
Plano Interno: ADM APOIO. 
11.2. Considerando tratar-se de contratação de natureza continuada, com possibilidade de execução em exercícios financeiros subsequentes, a dotação 
orçamentária correspondente aos exercícios posteriores será oportunamente indicada após a aprovação da respectiva Lei Orçamentária Anual e a 
disponibilização dos créditos orçamentários correspondentes, mediante apostilamento, nos termos da legislação aplicável. 
11.3. A manutenção da contratação nos exercícios subsequentes ficará condicionada à existência de disponibilidade orçamentária, à demonstração de 
vantajosidade administrativa de sua continuidade e à observância das disposições da Lei nº 14.133/2021. 
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RESOLUÇÃO Nº 464 
(18.11.2015) 

 
Processo Administrativo nº 78-79.2015.6.03.0000 – C lasse 26 
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral do Amapá 
Relator: Juiz Carlos Tork 
 
 
 
 

Regulamenta o tratamento diferenciado e favorecido às 
microempresas e empresas de pequeno porte de que tr ata a Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complem entar nº 
147/2014, no âmbito da Justiça Eleitoral do Amapá. 

 
 
 

O Tribunal Regional Eleitoral do Amapá , no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 30, inciso II do Código Eleitoral, c/c o art. 15, I, de seu 
Regimento Interno; 

 
Considerando  as inovações introduzidas pela Lei Complementar nº 147/2014, 

que alterou dispositivos da Lei Complementar nº 123/2006 (Estatuto da Microempresa 
e Empresa de Pequeno Porte), no que tange ao tratamento diferenciado e favorecido 
nas licitações públicas; 

 
Considerando  a necessidade de definição de critérios para a aplicação da norma 

nos limites da jurisdição deste órgão da Justiça Eleitoral; 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras pela Justiça Eleitoral 

do Amapá, será concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006. 

 
Parágrafo único.  Não se aplica o disposto no caput, quando: 
 
I – não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 

como microempresas ou empreses de pequeno porte sediados no local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório; 

 
II – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 

de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

 
III – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I 
e II do art. 24 da mesma Lei, nos quais a compra deverá ser feita preferencialmente de 
microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do  
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art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, redação dada pela 
Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014. 

 
Art. 2º  Na forma do art. 48, § 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, incluído pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, a 
Administração do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá poderá, justificadamente, 
estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do 
melhor preço válido, para: 

 
I – contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); ou 
 
II – aquisição de bens até o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) por item. 
 
§ 1º Como condição de validade, a prioridade estabelecida no caput deste artigo 

deverá ser previamente consignada no instrumento convocatório. 
 
§ 2º A priorização autorizada neste artigo dependerá da comprovação, em cada 

caso, da existência de, no mínimo, 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório. 

 
Art. 3º  Para fins desta Resolução, consideram-se microempresas ou empresas de 

pequeno porte sediadas: 
 
I – localmente: as que estejam estabelecidas na região metropolitana de Macapá e 

Santana, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 21, de 26 de fevereiro de 2003, 
para as licitações que tenham o objetivo de suprir a sede do Tribunal e/ou as sedes das 
zonas eleitorais da Capital; e as sediadas nos demais municípios, para as licitações que 
tenham por objetivo suprir exclusivamente as respectivas sedes; 

 
II – regionalmente: as que estejam estabelecidas no Estado do Amapá, para as 

licitações que tenham o objetivo de suprir a Justiça Eleitoral do Amapá. 
 
Art. 4º.  Esta Resolução em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, 18 de novembro de 

2015. 
 
 
 
 

Juiz CARLOS TORK 
Presidente  
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RELATÓRIO 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ CARLOS TORK (Relator):  

A Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral apresentou, às fls. 2/7, sugestão para 
elaboração de Resolução regulamentadora do tratamento diferenciado a ser dispensado 
às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito do TRE-AP, previsto na LC 
nº 123/2006, com as alterações trazidas pela LC nº 147/2014. 

Consiste o tratamento diferenciado em questão, em síntese, autorizar a 
Administração a estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez 
por cento) do melhor preço válido para: I - contratação cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais); ou II – aquisição de bens até o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) por item. 

Consta minuta de resolução à fl. 7. 

A ASPRE, em parecer de fls. 10/11, analisou a matéria e concluiu que a minuta de 
resolução encontra-se em consonância ao que prescreve a LC nº 123/2006, com as 
alterações da LC nº 147/2014 (Estatuto da microempresa e da empresa de pequeno 
porte). 

É o relatório. 
 
 
 

VOTO 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ CARLOS TORK (Relator):  

O tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte tem 
respaldo na própria Constituição Federal, que impõe à Administração Pública, a adoção 
de medidas jurídicas destinadas a proteger e incentivar a atuação de pequenas 
empresas de modo a promover a isonomia. 

Como objetivo da LC nº 123/06, figura o incentivo ao desenvolvimento econômico 
e social mediante o tratamento diferenciado em favor das ME e EPP, permitindo que 
empresas de menor porte sagrem-se vencedoras na licitações e possam concorrer de 
forma equânime com as demais empresas de maior porte. Assim, o tratamento 
diferenciado assegura o princípio da isonomia e da proporcionalidade, ao promover a 
contratação que, ao mesmo tempo em que seja vantajosa para a Administração, 
também promova a inclusão das empresas de menor porte na disputa pelas aquisições 
públicas, equitativamente às de maior capacidade econômica, nos termos da lei. 

Desta forma, importante que este Tribunal passe a adotar tal tratamento 
diferenciado em todas as suas contratações e aquisições de bens, nos limites e critérios 
estabelecidos pela LC nº 123/06, e com as inovações trazidas pela LC nº 147/2014, 
prevendo doravante, nos instrumentos convocatórios, o favorecimento às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da lei e da minuta de 
resolução anexa, que submeto a esta Corte para apreciação e aprovação. 

É como voto. 
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E X T R A T O  D O  J U L G A M E N T O  
 
 
Na 42ª Sessão Administrativa Ordinária, realizada n esta 
data, tendo em vista o que consta dos autos de Proc esso 
Administrativo nº 78-79.2015.6.03.0000, 

 
 
 

O Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, por unanimidade, aprovou a resolução 
que dispõe sobre o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas 
de pequeno porte, no âmbito de sua jurisdição, nos termos do voto do Juiz Relator. 

 
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Carlos Tork 

(Presidente e Relator), Stella Ramos, Lívia Peres, Marconi Pimenta, Décio Rufino e 
Kelly Lima. Ausentes os Juízes Jucélio Neto, Vicente Gomes e Fábio Garcia. Presente o 
Procurador Regional Eleitoral, Dr. Felipe Moura. 

 
Sessão de 18 de novembro de 2015. 
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Certifico que a presente Resolução foi publicada no  Diário da 

Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá 

 

nº ________ de _______/________/__________ p. _____ _______ 
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Chefe da Seção 

 






























